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GUSTAVO RABELO TAVARES BORBA 

1- DADOS PESSOAIS: 

Identidade: OAB/RJ n° 95.369 e IFP n° 096508403. 

CPF n° 082.453.177-77. 

Naturalidade: Rio de Janeiro- RJ. 

Endereço: Rua Desembargador Renato Tavares, 14, apto. 501, lpanema, 
Rio de Janeiro- RJ- CEP 22.411-060. 

Filiação: José Edwaldo Tavares Borba e Rosa de Lourdes Rabelo Tavares 
Borba. 

2- FORMAÇÃO ACAD~MICA E EXPERI~NCIA PROFISSIONAL: 

Formado pela Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro - PUC-RJ 
(1997); 

Mesh·e em Direito Comercial pela Pontifícia Universidade Católica de São 
Paulo - PUC-SP (2009), com a monografia "Anulação de Assembléia Geral 
Societária e de suas Deliberações"; 

Sócio do Escritório Tavares Borba Advogados Associados desde 2001; 

Procurador do Estado do Rio de Janeiro desde 2000; 

Procurador Regional da Junta Comercial do Rio de Janeiro desde 2007. 

Ex-Advogado da União Federal- AGU (2000); 

Professor do LL.M. em Direito Societário e Mercado de Capitais, da 
Fundação Getúlio Vargas, desde 2009; 

Professor do Curso para Residentes Jurídicos da PGE/RJ; 

Ex-Professor da Pós Graduação em Direito Comercial da Faculdade 
Cândido Mendes (2008-2010); 

Ex-Professor da Escola Superior de Advocacia Pública- ESAP (2006-2009); 

Palesh·ante do congresso anual da Corpomte Registers Forwu (CRF) 
realizado em Nova Deli- Índia (2012); 

Palestrante da 3a e 4° edições do Congresso Brasileiro de Direito Comercial 
(2013 e 2014). 



3- ARTIGOS JURÍDICOS: 

"A Desmaterialização dos Títulos de Crédito" - i11 Revista Forense n. 352 
(2000); 

"Embargos Desconstitutivos - Um Estudo sobre sua Constitucionalidade" 
-in RDPGE-RJ n. 54 (2001); 

"O Exercício do Direito de Voto nas Sociedades Anônimas" - i11 RDPGE­
RJ n. 61 (2007); 

"Cláusula Arbitral em Estatuto Social" - in Jornal "Valor Econômico" de 
31/01/2011. 

Rio de J neiro, 02 de junho de 2015. 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

TERMO DE POSSE 

•. 

Aos 19 dias do mês de dezembro de dois mil, no PALÁCIO 
GUANABARA, sede do Governo do Estado do Rio de Janeiro, compareceu, perante o 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, 

GUSTAVO RABELO TAVARES BORBA, nomeado, 

de acordo com os artigos 13 e 14 da Lei Complementar n° 15, de 25 de novembro de 
1980, por ato de 24 de outubro de 2000, publicado no Diário Oficial do Estado do Rio 
de Janeiro de 25 de outubro de 2000, por ter sido aprovado em CONCURSO PÚBLICO DE 
PROVAS E TÍTULOS, para exercer o cargo de PROCURADOR DO ESTADO de 3• Categoria, 
em vaga decorrente da promoção de Christina Aires Correa Lima, o qual, tendo 
prestado "Declaração de Bens e Valores", foi empossado no referido cargo mediante 
promessa de bem cumprir os deveres inerentes ao mesmo. E, para constar, lavrou-se o 
presente termo, que é assinado pelo EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL 

DO ESTADO DO Rio DE JANEIRO e pelo EMPOSSADO. 

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2000. 

/~)ÍÃNcÊsc6%~~ 
\:_ Procurador-Geral do Estado 



PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SÃO PAULO 
SETOR DE PÓS-GRADUAÇÃO 

Secretaria de Processamento de Dissertações e Teses 

. 
' 

ATA DE DEFESA DA DISSERTAÇÃO DE MESTRADO DO(A) ALUNO(A) 
GUSTAVO RABELO TAVARES BORBA '· 

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano dois mil e oito realizou-se no Edlffclo Prof, Bandeira de Mello, à Rua 

Ministro de Godol, 969, nesta Capital, a sessão pública de defesa da Dissertação "ANULAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL E 

DE SUAS DELIBERAÇÕES" apresentada pelo(a) aluno(a) GUSTAVO RABELO TAVARES BORBA, BACHAREL EM DIREITO 

pelo(a) PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO DE JANEIRO, RIO DE JANi:'!RO - RI, que concluiu os créditos 

exigidos para obtenção do titulo de "MESTRE EM DIREITO: DIREITO DAS RELAÇÕES SOCIAIS", segundo 

encaminhamento do(a) PROF. DR. PAULO DE BARROS CARVALHO, Coordenador(a) do Programa de Estudos Pós­

Graduados em DIREITO da Pontlffcla Universidade Católica de São Paulo e segundo registros constantes nos arquivos da 

Secretaria de Processamento de Dissertações e Teses da Pós-Graduação. Os trabalhos foram Instalados pelo( a) PROF(A) 

DR(A) DONALDO ARMELIN, Presidente da Banca Examinadora, que foi constltulda pelos seguintes Professores Doutores: 

FABIO ULHOA COELHO, Livre-Docente em Direito pelo(a) PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SÃO PAULO; 

RICARDO LO DI RIBEIRO, Doutor( a) em Direito pelo( a) UNIVERSIDADE GAMA FILHO; DONALDO ARMELIN, Doutor( a) em 

Direito pelo(a) PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SÃO PAULO, sendo o(a) ·orlentador(a) do(a) candidato( a). A 

Banca Examinadora, tendo decidido aceitar a Dissertação, passou à argüição pública do candidato. Encerrados os 

trabalhos de argüição, os examinadores deram o parecer final sobre a Dissertação, tendo sido atribuídas ao( à) candli:lato 

(a), as seguintes notas: 

Prof(a) Dr(a) DONALDO ARMELIN 

Nota: ( .1 01 0 ( ,:-4<:,-:v 

Prof(a) Dr(a) FABIO ULHOA COELHO 

Nota: ( 4o, o oúy ) 
Prof(a) Dr(a) RICARDO LODI RIBEIRO 
Nota: ( l O,o t· o.::: ';J..) ) 

o candidato foi aprovado com a média 

( of_et.,(!o) ) ( 7 
Assinatura do Presidente da Banca Examinadora 

Proclamados os resultados pelo(a) PROF(A) DR(A) DONALDO ARMELIN, Presidente da Banca Examinadora, foram 

encerrados os trabalhos, e para constar eu, MARIA APARECIDA ALVES MILONI, lavrei a presente ata que assino 

juntamente com os membros da Banca Examinadora, 



PONTIFrCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SÃO PAULO 
SETOR DE PÓS-GRADUAÇÃO 

Secretaria de Processamento de Dissertações e Teses 

ATA DE DEFESA DA DISSERTAÇÃO DE MESTRADO DO( A) AlUNO( A) GUSTAVO RABELO TAVARES BORBA' 

Prof(a) Dr(a) RICARDO LODI RIBEIRO 
__.-----:r--.. 

LJyt,_,) --· 
Prof(a) Dr(a) DO~ALDO ARMELIN 
(Presidente da Banca Examinadora) 
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468 010760 · ÇR!STIANB DLANES 
469 000906 WJLDB SANTOS LIMA 
470 010862 EDllR DDUARDO DB OLIVEIRA 
471 010260 VALDEMAR DB OLIVEIRA LEITE 
472 001747 ALTAIR ROBERTO DB LIMA 
473 0054&1 DBNIS OlllYCB PINTO MOREIRA 
474 011893 P,\TRICK MONTEMOR FERREIRA 
475 005212 OLAVO DA SILVA OLIVlliRA NllTO 
.476 009794 RICARDO COLLA 

518,SO 
$11,90 
$17,20 
517,10 
517,10 
$16,80 
516,70 
495,70 
494,90 

Ml<lieos: Daniel Bonlfá~lo do tl>e,do 
lnh Mario Nób<e~ta de França 
Cllla de Limo Peitos• Negdeio 
Poulo Roberto Gomes de Slquelr.~ 
M.Oa Mllanêl Florindo 
AIIington Mosquito Ctvaltanti 
Jos6 do Lima Mochado 
José Euclides Bezellõl C. Dan!as 
lost lran de Lacerda 
Valdina Lima Comelo (') Sub Judie.• 

[Candid.tos que tor.oi>rnm as v:~gas .....,rv,,d., a portado«.~ de deft<i!n<:l>) ll>todo do Pu1111l: 
M!dicos: Vicenle Sdteidt Polli 
Lviz Tava.tU Lessa Neto· CLASS. 

372 
475 
476 

An<•o n. 

INSCR. NOME 
003568 CLAUDIA JNI!Z ~ffiLO RODRIGUES 
005212 OLAVO DA SU..VA OLIVEIRA NllTQ 
009794 RICARDO COLLA 

Po<tariiiAOU n1 1403 de 2&11212000 
Eu.OO do Acre: , 
M6ditos: Múlo OU de Paulo Afonso 
Culos Emllio Mantilha Curas<o 
llstido de AlqOAS: · 
M6dioos: Ckuu Fre!w Pimentel 
Diva Rijo Fuiu Costa 
1os6 Emtnon Podilha de Melo 
Paulo ~v .. de Akn<U 
Pedro Cuádo de Pulu f'dho 
Silvio Romero P. de Albuquerque 
Eat.oo do Ama!>': 
Mtdlroo: 1ot6 1\~ Santos da Silva 
Robelino Jos6 Oooçalm Albuqll<fljue 
!latido do Amw>nu: 
M6!ti<o: Alderl<lo de Aquino o Silva 
Estido da Bahl"' . 
M6diec»: llamlltOd 1016 de CaJtro MelCI 
Marco Awtllo de Mlanda FerreiCI 
Deoúe de Sí Oliveira 
Ro!>crto de Senna Seuu 
!latido do Ceatf: 
~: Fnod~to C'JIIII<I Medeiros 
PnncbCI> Nobre de O!Jvelta 
Silbooe M&ria Pinheiro Botxes 
Maria do So<mo Modclro NoguciCI 
Raimundo llduanlo cmacho Melo 
ÁIVIl9 liraaa Clvalwlti de Oliveira 
DiJtrito Fedenl: 
M61ico<: Ademu 1os6 Cabn.l 
AriWc!o Corroa MO<Cira 

=~:!0= ~s:I~: 
Eduatdo OOme.s C. Alvu 
rnntlsco Carlos Z. da Silvo 
Jólio Ctuc Melrtlles Oome..s 
Um Pai: Una 
Luiz Henriq~~e Andnde da Silva 
Mula ~la IA<:ia Esttres 
Osmar WWI111 VlelCI · 
l!spf{ito S111to· 
Wdloos~ A:Wsisa P. Pqllli 
Jovirlo An&ljo 
Paulo ]O<JC da F. Bona\<J 
Silvio PmA 

. Estido de Golis: 
M6ditos: Cúllo de Carvalho Vilela. 
Edson Alves de Banoo 
Orllrda de Sou.. Silva · 
llltallo do Muanhlo: 
M6dieo: Eduardo Gomu de Azevedo 
~ Wlll<lerlty de /.raalo 
Eatado de Maio Grouo: 
M6dicos: Benoclito de França Batre.lo 
Joat111 Leito da Silva 
Benoclilo Soares Neto 
AntOnio Raimundo Píguclmlo Filho 
ll>tido do Maio G!WJO do Sul: · . 
Mldloo: ~rko·J .. uo llig~ 
ll>lodo de Millu Oenls: . 
M6dicos: lnú Generpso de Abreu Bhering 
Ol.aviano Ca:rü da Vcl&• Lima 
1!&1.00 do Par': 
M6dko~ Al!tônio Pell\&tdu de Medeiros Filho 
Muia du GrttÇU FCillCO Dagoo 
Eatado do Partlba: 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, Substituto, usando da 
compelln<:h que lllc lo! delegada pelo Detrcto n1 3.362, de lO de 
feverciro de 2000, resoi>·e: 

N' 141}1 • Exonerv, a pedido, a tonto~ de 19 do deumbro de 2000, 
de JCOnlo com o artigo 34, da Lei n1 8.1 12, de 11 de deumbro de 
1990, o strvidor GUSTAVO RABELO TAVAllllS BORBA, do c;ugo 
eletivo de Advogado do UniJo de 2' Cllegoria, do Quadro Per· 
nunente desta Advota.:IJ·Geral do Unilo. 

Detluar, em <le«>rtincla, a Vil<lncia do c;orgo oclma mcn· 
clonarlo. 

N1 1405 • EXONERAR, 1 pedido, . 
cllzAR POml!S CLARk, li contar de 15 de de~mbro de 2000, do 
CM~O em comluio de Assusoc Jucldico do Gabinete do Procurador· 
Re&lonal da Unllo om BrunJ1, código DAS 1 ~.3, da Advocacia· 
Gerol da Unllo. 

Nl' INAL 
531,70 
49$,10 
494,90 

Lvl• l'enw>do r.rotu 
Edson Ale~and~ de Macedo 1'1'21\Co Martlnl 
Ello Luiz M1uer 
Joio Cl.ndido ACI~jo 
Luiz Ren>IO Vallrio 
llsl3do de r.munboco: 
M!dicos: Sindulfo 1'orrm Neto 
Edna lA<:Ia Dtrcrra Almeida 
llsL1do do Piouf: 
Mldlcos: Pnn<:lsco SIJ\11111 Costeio Branco Filho 
Reglnaldo Soues do R!go 
ll>L1do do Rio de Jantlro: 
MM!cos: AntOnio da Silva Reis 
Carlos Alberto R. S111to• 
Carlos Alberto Pinton 
Carlo• Roberto Ah·u de Palva 
llellon Jcveaux P.rtlra 
,,.., Lima . 
Lvlz Carlos F, de Vo.s<oneellos 
Mauntlo Fulcelman 
Palrlcla llstova Monteiro 
Pedro Au~wto 0\lartt Silvein 
Ri<>udo Soan• dos Sllltos 
ll>tado do Rio Grande do Norlc: 
M6dkos: Roberto Culos Rosado Souea 
JCNU: Azevedo Aaulu 
Franclsc:o Antonio 0\lartt Pi&nataro 
Violeta Mula Ooodim Ucomc 
Janete llifume Omosalco Saio 
ll>tado do Rio Orando do Sul: 
Módicos: Geraldo Vlliu Bamto Villll 
Mucos William Fridmano 
Lvlz Oonua• Moller M~ehodo 
llsL1do de Rondônia: 

, Mldlto: L~cl• Batista Cúvalho 
llst>do de Roraima: 
Ml<litos: Augusto Affonso Bole lho Neto . 
Willon Franeo Rodrigues 
llstodo de Santa CJtuiOJ: 
Mldltos: Edivan Jotg<r 
Eduardo Ramo• Collues 
I!IU<lo de SJo Paulo: 
M6ditos: 1oJo Valenllm o .. pui 
Jos6 Culos Rodrla~ Perrelra 
Lvil. Cordovanl Filho 
Mihon Luiz Ouoni 
Nelson Kelsko 
Newton Mendes de Almel<la 
Ptdro Amantt;l Neto' 
Picrrl Ellenl Balogh 
Sylvio Jost Ribeiro de Motedo 
Wilm• Apllt(ldo Camvgo 
llsL1do de Sergipe: 
Mlditos: Delb.l Otagu 
Oilr•neto Almeida Arag~o Cabllll 
Sll1lo Rodriguu do Amaral 
lluado do Tocontlns: 
Mtdicc!s: M~clo Dretkcnfeld Lopc.s l'trn:>ndes 
Pedro Ernoni Portei• Cruz 
Rulh Ana ~w,·u 

N1 1417 ·NOMEAR N' 1406 • EXONERAR, a pedido, 
MÁRCIA VALéRIA VENANC!O FERREIRA, a rontllt de 15 de 
dei.embro de 2000, do cargo em comisrJo de Cheio de Divisao do 
Oablneto do·Corrcgcdor·Genl, t6digo DAS 101.2, d• Advococia d.1 
Unilo, por ter sido dcslgnoda po.ra oulnl lunçõo. 

ANA LlOIA SOUSA DA HORA por a excn:cc, lnlerinomcnle, o C"iO 

em comlsslo do Coordcr.odor d1 Dirttoria·Genl de Adminlstnçlo, 
código DAS 101.3, do Advototi•·Octal do Unilo. 

N1 1407 • EXONERAR 
i\LZIRA SILVA BARBOSA RODRIGUES, a partir de 29. do de· 
u mbro de 2000, do rorgo em romlssJo de Chefc de Serviço do 
Gablnctc.do ProcuCidor·Ger.~l d.1 Unilo, c6dlgo DAS 101.1, d.1 Ad· 
\'oe&cla·Oeral da Unllo. 

N1 1413 • BXON!lRAR 
GilSON SCHNEIDI!R VELOSO, a putir de 29 de dculnbro de 
2000, do c;orgo em oomlsslo de A.s.usoc Juríd ico da Pro<urodoria· 
Seçclonal da Unllo em Baal, no Estado do Rio Grande do Sul, 
código DAS 102.2, da Ad,·oc.oi•·Getal da Uni lo. 

N1 1418 ·NOMEAR 
CAR~IIlN LÚCIA DB AL\IBIDA MARTINS pn t/lert<r o <~ 
em comissão de Assessor lurldico do Procuradoril da Unilo no Ês· 
!>do do Rio de Jon<iro, c:6digo DAS 102.3, d1 Adyoca<ii-Oml da 
Unilo. · 

N' 1419 - NOMBAR 
SEROJO DA SU.VA VENANCIO PIRES pata uucet o e.,.o em 
comlulo de Chefe de Dlvislo, t6digo DAS 101.2, do Glblnete do 
Contgedoc.<Jenl d• Advoca<la da Unilo. 
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Bom-vindo, Home > Instituciona l> Estrutura 

Este é seu canal on-line com o ESTRUTURA 
Estado do Rio ne Janeiro. 
Transparência, e ficiência e Governo do Estado do Rio de Janolro 
serviços impo1tantcs na sua Governador: Luiz Fernando de Souza Pezão 
111à0, 
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Extra net 

!Fale Conosco 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico, Energia, Indústria e Serviços 
Secretário de Estado: ~1arco Antônio Vaz Capute 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janolro 
Presidente : Luiz Assumpção Paranhos Velloso Júnior 

Vice-Presidente : Vitor Hugo Feitosa Gonça lves 

Procurador Regional : Gustavo Rabelo Tavares Borba 

Procurador Adjunto : 1'/llllam Uma Rocha 

Chefia de Gabinete : Regina Célia Vieira Ferrei ra 

Assessor da Presidencla : Carlos De La Rocque 

Assessor da Presidencia : Delmlr Custodio da Silva 

Assessor da Presldencla : ~1aria de Fátima Destrl Tenório 

Superintendente de Controle Interno : Carlos ~lagno Caetano 

Super intendente de Planejamento e Gestão : Léa l·laria Braga 

Assessor Chefe/Assessoria de Contabilidade Analítica : Isabel Alves Lourenço 

Secretaria Gera l : Bernardo Feljo Sampaio Berwanger 

Superintendente de Registro de Comércio : Renata l•larinho da Costa 

Super intendente de Informática : José Luciano da Silva 

Super intendente de Administração e Finanças : Laércio Gonçalves Leão 

VOGAI S 

Representação: Governo do Estado 

Nome: Luiz Assumpção Paranhos Velloso Júnior 
~1andato : 01/01/2015 
Publicação D.O/ D.O.U: 09/01/2015 

Representação: Governo do Estado 

Nome: l~auro Tinoco de Rezende Filho 
l·landato: 30/06/2014 
Publicação D .O/D.O.U: 30/06/2014 

Representação: Governo do Estado 

Nome: Oscar Otávio Coimbra Argollo 
~landato: 14/06/2013 
Publicação D.O/D.O.U: 14/ 06/2013 

Representação: Governo do Estado 

Nome: Ronald Amaral Sharp Junior 
~1andato: 10/11/2011 
Publicação D.O/D.O.U: 10/ 11/2011 

Representação: Governo do Estado 

Nome: Teresa Cristina Gonçalves Pantoja 
~1andato : 11/05/2012 
Publicação D.O/D.O.U: 11/05/2012 

Representação: Governo do Estado 

Nome: Vitor Hugo Feitosa Gonçalves 
l·landato : 23/01/2015 
Publicação D.O/O.O.U: 23/01/2015 

Representação: Associação Comercial e Empresarial da Região de Bangu 

Nome: ~1arco Antônio de Oliveira Simão 
Nandato: 20/05/2015 
Publicação 0.0/0,0,U: 20/05/2015 

Representação: Conselho Regional de Administração 

Nome: Jorge Humberto r~oreira Sampaio 
~landato: 14/04/2015 
Publicação 0.0/0.0.U: 14/04/2015 

Repre sentação: União Federal 

Nome: Aparecida ~1a ria P. da S. Lopes. 
l·landato: 11/ 02/2015 
Publicação 0.0/0.0.U: 11/02/2015 

Representação: Ordem dos Advogados do Brasil 

Nome: Edlr Gonçalves Ramos 
f.landato: 02/05/2014 

https://vJ..wt.j ucerja.rj .g ov.br/JucerjaPortaiVVebiPag inas/lnstitucionai/Estrutura.aspx 
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Gustavo R. Tavares Borba 

Attorney-General of the Trade Board of the State of Rio de Janeiro 

Résumé: Attorney-at-law in Brazil. Graduated 1997, the Law School of the Pontificai Catholic 
Univeristy of Rio de Janeiro. Partner, the Law Offices of Tavares Borba Advogados Associados, 
founded in 1973 (2001-to date) . Master's degree, Commercial Law, Pontificai Catholic 
University o f the State o f São Paulo (2009). Attorney for the Brazilian Republic (2000). Attorney 
for the State of Rio de Janeiro (2001-to date). Attorney-General in the Trade Board of the 
State of Rio de Janeiro (2007 - to date). Professor, Commercial Law: University Candido 
Mendes, Rio (2007- to date). Professor of Corporate and Commercial Law at graduate courses, 
at Fundação Getúlio Vargas - FGV, created in 1950, and at the Higher School of Public 
Administration - ESAP. Frequently invited to make conferences in several Brazilian States. 
Authored many essays and published various articles in specialized publications on corporate 
registration, negotiable instruments, diverse procedural measures in the Brazilian Code of Civil 
Procedure, arbitration clauses stipulated in the by-laws of corporations, and so forth. 
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Mr. Borba shall briefly discuss the lntegrated Registry, and the digital archiving of corporate 
documents. 
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Gustavo -Tavares Borba 

De: Thais Fernandes Gouveia [thais.gouveia@fgv.br] em nome de Acadêmico PEC 
(academico.pec@fgv.br] 

Enviado em: sexta-feira, 16 de janeiro de 2015 10:24 

Para: 'gustavo@tavaresborba.com.br' 

Page 1 of2 

Assunto: 

Anexos: 

Convite para ministrar aula 2015.1 -Organização Societária - FGV DIREITO RIO 

Apresentação.pptx; Declaracao lnss Teto Maximo.doc; Ficha de Profissional Autônomo.doc; 
Instruções para emissão da NF.doc; Organização Societária.doc 

Prezado Professor Gustavo Borba, 
Em nome da Escola de Direito do Rio de Janeiro da Fundação Getulio Vargas, e do professor­

coordenador Paulo Penalva, temos a satisfação de formalmente convidá-lo para participar de nosso FGV 
Law Program, ministrando aula no módulo "Organização Societária", no LL.M em Direito Societário e 
Mercado de Capitais. 
A aula ocorrerá na seguinte data: 
28/04/2015 (terça-feira) -Tema: Registro Público. Registro Empresarial. Junta Comercial. DNRC. 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Local de realização: Rua da Candelária, 06- Centro. 
Horário: 08hs às llhs. 

Quanto ao método de ensino: 

Pesquisadores contratados pela Escola de Direito em breve o contatarão a fim de colher as 

informações necessárias para a elaboração de uma apostila, que deverá ser preparada de acordo com os 

temas que serão abordados em sala. A orientação e a supervisão do senhor no processo de confecção 

deste material são indispensáveis para o adequado funcionamento do método participativo, referencial 

metodológico da Escola de Direito da Fundação Getulio Vargas. 

O conteúdo a ser ministrado em cada sessão não deve ser exaurido, como em uma aula de 

graduação, reservando-se à análise aos pontos mais importantes, com a participação dos alunos, sendo 

imperiosa a solução do caso concreto, respeitados os horários de início, intervalo e término. 

Visando a evitar sobreposições desnecessárias de conteúdo, anexamos a agenda de trabalho do 
curso, contendo todos os temas e os nomes dos respectivos professores. 

Solicito, ainda, a autorização para utilização de seu nome em nosso material publicitário. 

Sobre cadastro e pagamento: 

Em relação à remuneração, esta será de 240,00 (duzentos e quarenta reais) por hora-aula, sendo 

03 (três) horas de aula, totalizando R$ 720,00 (setecentos e vinte reais) por aula. Esclarecemos que do 

valor bruto acima citado incide desconto de 11% ref. ao INSS em virtude do pagamento para pessoa 

física. 

Informações necessárias para cadastramento e pagamento: 

Todo professor, independente de já ser cadastrado, deve informar obrigatoriamente: 
(i) Nome Completo: 

(li) Nº do CPF: 
(iii) Forma de pagamento: se ocorrerá na pessoa física ou Jurídica ou como funcionário 

Aos professores que ainda não enviaram, solicitamos, ainda, uma cópia autenticada de seu 
diploma de maior titulacão. 

12/6/2015 
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Anexamos os documentos contendo as formas de cadastro para pagamento da aula a ser ministrada 
na FGV-Direito Rio. 

Caso o senhor receba como pessoa física e ainda não tenha efetuado seu cadastro na Escola de Direito, 
é importante enviar-nos a ficha cadastral preenchida seguida das cópias dos documentos aludidos no item 
de cadastramento. Caso receba através de pessoa jurídica seguem em anexo as instruções para a emissão 
de nota fiscal. 

Importante: Os profissionais que tiverem outras fontes de renda, onde já ocorra a retenção do INSS pelo 
valor do teto máximo devem apresentar a declaração que está anexada a este. Na declaração na linha de 
indicação do (s) mês (es), favor mencionar o mês de realização do trabalho e também o mês posterior, pois a 
retenção é realizada conforme competência do pagamento. Se a contribuição ao INSS for pelo teto máximo 
(R$ 482,92) não haverá retenção. Do contrário, a retenção será feita até atingir o valor do teto máximo de 
contribuição ao INSS. 

OBS: FAVOR ENVIAR CÓPIA DE QUALQUER DOCUMENTO QUE COMPROVE O VALOR DA RETENÇÃO 
DECLARADA. 

Sobre Professores de outros estados: 
A pessoa responsável pela emissão de passagens aéreas e hospedagem é a lanara Freitas, cujo 

telefone de contato é (21) 3799-5303, ianara.freitas@fgv.br 

Ressaltamos que a FGV DIREITO RIO não adota o sistema de reembolso com despesas adicionais 

como táxi e alimentação. 

Agradecemos, em nome da Escola de Direito do Rio de Janeiro da Fundação Getulio Vargas, por sua 

valiosa contribuição, empenho e comprometimento no desenvolvimento de um curso que certamente 

prezará pela excelência acadêmica. 

Pedimos a gentileza de confirmar sua presença na referida aula respondendo este e-mail. 

Atenciosamente, 

Thais Fernandes Gouveia- Assistente da Coordenação Acadêmica 
thais.gouveia@fgv.br :: 55 21 3799-5351 

FGV DIREITO RIO:: FGV Law Program 
Escola de Direito do Rio de Janeiro da Fundação Getulio Vargas 
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Gustavo -Tavares Borba 

De: Gustavo Borba [gustavo@borbaadvogados.com.br] 

Enviado em: quinta-feira, 6 de fevereiro de 2014 17:09 

Para: 'Elisabete Brasil' 

Assunto: RES: Confirmação de aula - Residência Jurfdica 

Confirmada aula. 

Att 

Gustavo Borba 

De: Elisabete Brasil [mailto:esap@pge.rj.gov.br] 
Enviada em: quinta-feira, 6 de fevereiro de 2014 16:08 
Para: gustavo@borbaadvogados.com.br 
Cc: gustavo.borba@jucerja.rj.gov.br; gustavoborba@pge.rj.gov.br 
Assunto: Confirmação de aula - Residência Jurídica 

Prezado Dr. Gustavo Borba, 

Gostaria de confirmar a sua aula para a Turma de Residência Jurfdica. 

Dia: 07/02/2014 
Tema: Módulo XV- Direito Empresarial 

2ª aula - llh às 13h 

• Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRILI) 

Page I of I 

Caso necessite usar o Data Show, poderá trazer os s/ides em Pen Drive au encaminhar por e-ma i/. 

Solicito confirmação de recebimento deste e-mail. 

Att 

ELISABETE BRASIL 
PGEICEJURIESAP 
E-mail: esap@pge.rj.gov.br 
Te!: 2332-9328 17701-7697 

12/6/2015 
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DECLARACÃO 

GUSTAVO RABELO TAVARES BORBA, brasileiro, separado 

judicialmente, advogado (OAB/RJ n° 95.369), Procurador do Estado do Rio de 

Janeiro (matrícula n° 859.920-1), com CPF n° 082453177-99, residente e 

domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, declara, para os fins de prova perante 

o Senado Federal, que não atuou, nos últimos cinco anos, em instituição que 

esteja sujeita a fiscalização da Comissão de Valores Mobiliários. 

Rio de Janeiro, 1 O de junho de 2015. 

Gustavo Rabelo Tava 



DECLARACÃO 

GUSTAVO RABELO TAVARES BORBA, brasileiro, 

separado judicialmente, advogado (OAB/RJ n° 95.369), Procurador do 

Estado do Rio de Janeiro (matricula n° 859.920-1), com CPF n° 082453177-

99, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, declara, para os 

fins de prova perante o Senado Federal, que jamais participou conselhos de 

administração de empresas estatais nem foi nomeado para cargo de 

direção de agências reguladoras. Quanto à atuação em Juizos e Tribunais, 

informa-se que, como advogado, vem atuando intensamente em processos 

judiciais que tramitam em diversos Tribunais Judiciais do Brasil. 

Rio de Janeiro, 1 O de junho de 2015. 

vJ 



DECLARACÃO 

GUSTAVO RABELO TAVARES BORBA, brasileiro, separado 

judicialmente, advogado (OAB/RJ n° 95.369), Procurador do Estado do Rio de 

Janeiro (matrícula n° 859.920-1), com CPF n° 082453177-99, residente e 

domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, declara, para os fins de prova perante 

o Senado Federal, de forma sucinta, em atenção ao disposto no art. 1°, 111 , do 

Ato n° 2.2011 de 2011-CAE, que possui experiência profissional, formação 

técnica adequada e afinidade moral para o exercício do cargo de Diretor da 

Comissão de Valores Mobiliários (CVM), conforme se deduz da sua 

experiência profissional como Procurador do Estado do Rio de Janeiro desde 

2001, como Procurador Regional da Junta Comercial do Estado do Rio de 

Janeiro (JUCERJA) desde 2007, como advogado especializado em questões 

empresariais, principalmente na área societária. Além disso, o declarante é 

Mestre em Direito Comercial pela PUC-SP, onde defendeu a tese sobre 

"Nulidades em Direito Societário", tendo obtido nota máxima pela banca 

examinadora composta pelos professores Fabio Ulhoa Coelho, Donaldo 

Armelin e Ricardo Ribeiro, sendo ainda palestrante da Fundação Getúlio 

Vargas (FGV) e em congressos nacionais e internacionais. Acrescente-se que, 

apesar de atuar intensamente tanto na advocacia pública e como na privada, 

não está ou esteve envolvido em qualquer incidente de natureza ética, o que 

corrobora sua afinidade moral para o desempenho do referido cargo. 

Rio de Janeiro, 1 O de junho de 2015. 
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GUSTAVO RABELO TAVARES BORBA, brasileiro, separado 

judicialmente, advogado (OAB/RJ n° 95.369), Procurador do Estado do 

Rio de Janeiro (matrícula n° 859.920-1), com CPF n° 082453177-99, 

residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, declara, para os 

fins de prova perante o Senado Federal, que seu pai - José Edwaldo 

Tavares Borba - foi Procurador do Estado do Rio de Janeiro 

(aposentado desde 1999) e é sócio do Escritório Borba Advogados 

Associados desde 1999; que seu irmão - Rodrigo Rabelo Tavares 

Borba - é advogado do BNDES desde 09/01/2009 e sócio do Escritório 

Borba Advogados Associados desde 2005; que sua mãe - Rosa de 

Lourdes Rabelo Tavares Borba - é advogada e sócia do Escritório 

Borba Advogados Associados desde 1999, e que não possui cônjuge, 

companheiro ou qualquer outro parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, que exercem ou exerceram atividades, 

públicas ou privadas, vinculadas a minha atividade profissional. 

Rio de Janeiro, 1 O de junho de 2015. 



DECLARACÃO 

GUSTAVO RABELO TAVARES BORBA, brasileiro, separado 

judicialmente, advogado (OAB/RJ n° 95.369), Procurador do Estado do Rio de 

Janeiro (matrícula n° 859.920-1), com CPF n° 082453177-99, residente e 

domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, declara, para os fins de prova perante 

o Senado Federal, que é sócio do Escritório Borba Advogados Associados 

desde o ano 2001, não participando ou tendo participando, como sócio, 

proprietário ou gerente, que qualquer outra sociedade, empresa ou entidade 

não-governamental. 

Rio de Janeiro, 1 O de junho de 2015. 
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GUSTAVO RABELO TAVARES BORBA, brasileiro, separado 

judicialmente, advogado (OAB/RJ n° 95.369), Procurador do Estado do Rio de 

Janeiro (matrícula n° 859.920-1), com CPF n° 082453177-99, residente e 

domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, declara, para os fins .de prova perante 

o Senado Federal, que está regular perante o Fisco, no âmbito federal, 

estadual e municipal, conforme comprovam as certidões anexas. 

Rio de Janeiro, 1 O de junho de 2015. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: GUSTAVO RABELO TAVARES BORBA 
CPF: 082.453.177-99 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre~.er quaisquer dfl.idas de responsabilidade do 

sujeito passi1.0 acima identificado que l.ierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dfl.ida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passi\0 no âmbito da RFB e da PGFN e 

abrange inclusi~.e as contribuições sociais prel.istas nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à ~.erificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita. fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn. fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 19:40:53 do dia 09/06/2015 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 06/12/2015. 
Código de controle da certidão: OB2F.305F.424B.B923 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

htlp:llw.\w.receita.fazenda.g ov.brl~i cacoesiATSPOICertidao/CndConjuntalnter/EniteCertidaolnternet.asp?ri= 0824531 n99&passag ens= 1&tipo=2 111 



0910612015 SEFAZ-RJ- Portal da Secretaria de Estado de Fazenda 

i~lbit)Ü\JPI\ lLt.1PO N/\ WFH jiNFOHMI\ÇÀO PlJUL!C1\ 

8ritir Certidão I Confirrrar Autenticidade [ 

· Emissão da Certidão de Regularidade As cal 

DIGITE AQUI A SUA BUSCA 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N' 2015.1.0192146-1 

CERTIDÃO NEGATtVADE DÉBITOS- CND 

IDENTIACAÇÂO DO REQUERENTE 

CPF /CNPJ: 082.453.177-99 I CAD-ICMS : Não Inscrito 

NOME/ R/J.ZÃQ SQCI.AL: u~uu•ouuuuA 

OK 

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de 
Fazenda que, até a presente data, NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima Identificado, 
ressalvado o direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as di\Jidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM: 09/06/2015 19:36 

VÃLIDAATÉ: 06/12/2015 

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n• 639 de 09/06/201519:36 

OBSERVAÇÕES 

1.Esta certidão dew estar acompanhada da Certidão da Dl~da Allva, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos 
termos da Resolução Conjunta SEFAZIPGE n• 33/2004. 

2Aaceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: www .fazenda.rj.gov.br. 

3.Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos 
(ITD). 

4.Qualquer rasura ou emenda Invalida este documento. 

http:/lwl.wl.fazenda.rj.gov.br/certidao-fiscal-v.eb/certideo.)sf 

~ Prep~rar pá9i!'a lilfilil para 1mpre:ssao 

1/1 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DiVIDA ATIVA 

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema da Divida Ativa, referente ao pedido 50366/2015 , que no perlodo de 1977 até 
09/06/2015 NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO em Olvida Ativa para o contribuinte abaixo: 

NOME: gustavo rabelo tavares barba 

CPF: 082.453,177-99 

A certidão negativa de Olvida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando 
apresentadas em conjunto. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço http://www.dividaativa.rj.gov.br. 

CÓDIGO CERTIDÃO: LGK8.5210.9181.600R 

Esta certidão tem validade até 08/12/2015 , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a data da pesquisa cadastral realizada em 11/06/2015 
às 07:59:36.7 , conforme artigo 11 da Resolução N. 2690 de 05/10/2009. 

Em caso de dúvida, recorra a PROCURADORIA: 

Procurador - da Divida Ativa 

Rua do Carmo, 27 Térreo, Centro 

Emitida em 11/06/2015 às 16:04:17.8 



11/0612015 DECLARAÇÃO DE PESSOA NÃO INSCRITA 

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
COORDENADORIA DO ISS E TAXAS 

DECLARAÇÃO DE PESSOA NÃO INSCRITA- Número 000012501 
(Instituída pela Resolução SM F n° 2828, de 09/12/2014) 

Declaramos para os devidos fins que não consta inscrição no Cadastro de Atividades 
Econômicas do Municfpio do Rio de Janeiro para o CPF n• 082.453.177-99. 

Esta declaração tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua 
expedição, e refere-se à situação cadastral e fiscal relativa exclusivamente ao Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza- ISS. 

Gerência de Cadastro (F/SUBTF/CIS-6), em 11/6/2015. 

Obs.1: Os profissionais autônomos ntlo estabelecidos estilo dispensados da obrigatoriedade de inscrever-se no Cadastro 
de Atividades Econômicas do Municlpio do Rio de Janeiro e do pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza -ISS, conforme art. 12, inciso XIX, da Lei n• 691184, com as alterações da Lei n• 3.691103, e do art. 153, § 2°, do 
Decreto n°10.514191. 

Obs.2: Esta Declaração ntlo substitui, para efeitos de /icilaçtlo e demais finalidades, a Certificação quanto à situação fiscal 
de outros tributos municipais. 

Obs.3: É necessária a comprovação da autenticidade desta Declaração na página eletrônica da Secretaria Municipal de 
Fazenda. 

RuaAfonsoCa..alcanti 455/Ane>D, sala 315 • Cidade Nova • Rio de Janeiro • RJ • CEP 20211-900 
CertidâoerrWda em 111612015. 11:27- Válida até 811V2015. 

https://dief.rio.rj.gov.br/dieftasp/issdpnilinc-declaracao.asp 1/1 



DECLARACÃO 

GUSTAVO RABELO TAVARES BORBA, brasileiro, separado 

judicialmente, advogado (OAB/RJ n° 95.369), Procurador do Estado do Rio de 

Janeiro (matrícula n° 859.920-1), com CPF n° 082453177-99, residente e 

domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, declara, para os fins de prova perante 

o Senado Federal, que é Autor de duas ações judiciais contra o Município do 

Rio de Janeiro, com o pedido de anulação lançamentos de IPTU irregularmente 

realizados (apesar da irregularidade, os valores cobrados foram integralmente 

depositados em Juízo - doc. anexo), tendo o Município também ingressado 

com duas execuções fiscais relacionadas à mesma questão - segue anexo 

relatório objetivo das referidas ações, devidamente assinado pelo advogado 

que patrocina o declarante nos processos e instruído com andamento 

processual completo e atualizado das ações em tela. 

Rio de Janeiro, 1 O de junho de 2015. 

uJ 2...__-~ 



Ao Dr. Gustavo Rabelo Tavares Borba 
Assunto: Relatório de Ações Judiciais 

Prezados, 

TAVARES BORBA. 
Advogados Associados 

Rio de Janeiro, 11 de junho de 2015. 

Conforme solicitado, segue resumo das ações judiciais que envolvem a cobrança equivocada 
do IPTUFrCDL do imóvel situado na Avenida Epitácio Pessoa, n.• 4.530, Lagoa, Rio de Janeiro - RJ, de 
propriedade de Gustavo Rabelo Tavares Borba, com os respectivos andamentos processuais (doc. anexo): 

1 - Acão Anulatória n.• 2005.001.015052-1: proposta por Gustavo Rabelo Tavares Borba contra 
o Município do Rio de Janeiro, para requerer a alteração da tipologia/alíquota do imóvel de sua propriedade 
(não residencial para residencial) e a anulação dos lançamentos de IPTUFrCDL dos exercícios de 2003 a 
2005. A sentença julgou procedente a pretensão autoral, em sentença transitada em julgado. O Autor aguarda 
a análise do pedido de conversão em renda dos depósitos integrais efetuados, que se referem aos exercícios 
de 2003 a 2007. 

2- Acão Anulatória n.• 2007.001.018320-9: proposta por Gustavo Rabelo Tavares Borba contra 
o Município do Rio de Janeiro, para requerer a alteração da tipologia/alíquota do imóvel de sua propriedade 
(não residencial para residencial), bem como a anulação de todos os lançamentos de IPTUFrCDL calculados 
com base na alíquota equivocada. A sentença julgou parcialmente a pretensão autoral. O Autor opôs 
embargos de declaração, informando que já depositou o valor do IPTU nos autos do processo n.• 
2005.001.015052-1, a fim de que, na sentença, fique determinada a conversão em renda do referido depósito, 
extinguindo-se o crédito tributário em questão. 

3- Execucão fiscal n.• 2008.001.228461-5: proposta pelo Município do Rio de Janeiro contra 
Gustavo Rabelo Tavares Borba, para efetuar a cobrança do IPTUFrCDL referente aos exercícios de 2004 a 
2006. Após o ajuizamento da ação, o Município cancelou as COAs dos exercícios de 2004 e 2005, 
prosseguindo-se a execução do exercício de 2006, que, no entanto, se encontra depositado nos autos da 
ação ordinária n.• 2005.001.015052-1. Após apresentação de exceção de pré-executividade, a E. 12• Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em acórdão já transitado em julgado, determinou o 
levantamento proporcional do depósito do exerci cio de 2007, com base na alíquota correta, a fim de extinguir 
o crédito tributário. 

4- Execucão fiscal n.• 0274680-81.2011.8.19.0001: proposta pelo Município do Rio de Janeiro 
contra Gustavo Rabelo Tavares Borba, para efetuar a cobrança do IPTUFrCDL referente ao exercício de 2007. 
O referido tributo encontra-se depositado integralmente nos autos da ação anulatória n.• 2005.001.015052-1, 
motivo pelo qual foi apresentada exceção de pré-executividade, requerendo a extinção do crédito tributário, 
questão que ainda está sendo apreciada pelo Juiz de primeira instância, em sede de embargos de declaração. 

Sendo o que caberia informar nesse momento, finalizo o presente relatório, me colocando a 

disposição para eventuais esclarecimen .. t·o-·s/ ~ .... ·tMt· ·., . . l_r :· Av. Rio 
8 

ranco, 
123 1 

Gr. 
2006

' 

lf1 ~-J .).;fJ!J Cep 20040-0051 Rio de Janeiro-RJ 1 Brasil' 

G. Ell. ,~);\·NTOs Te/{5521)2507-61411 2507-2438L 

OAB/RJ N.' 136.241 Fax (55 21) 2222-4243 

www.tavaresborba.com.br 



111'.612015 Resultado da consulta processual 

Cons\.llta Processual- Número- Primeira Instância 

As lnfonnações aqui contidas não produzem efeitos legais, 
Somente a publicação no DJERJ oficializa despachos e decisões e estabelece prazos. 

Processo N° 0014399-56.2005.8.19.0001 

2005.001.015052-1 

TJ/Rl- 11/06/2015 12:20:59- Primeira Instância- Distribuído em 15/02/2005 

Comarca da Capital 

Endereço: 
Bairro: 
Cidade: 

Ofício de Registro: 
Ação: 

Assunto: 

Classe: 

Autor 
Réu 
Procurador 

Advogado(s}: 

Tipo do Movimento: 
Data: 
Descrição: 
Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ.: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Visualização dos Históricos dos Mandados 

12a Vara de Fazenda Pública 
Cartório da 12"' Vara da Fazenda Pública 

Avenida Erasmo Braga 115 50 And. SI 610 l.l 
Castelo 
Rio de Janeiro 

go Ofício de Registro de Distribuição 
Anulação de débito fiscal 

Anulação de Débito Fiscal/ Crédito Tributário 

Procedimento Sumário 

GUSTAVO RABELO TAVARES BORBA 
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 
FREDERICK B BURROWES 

RJ120280 
TJ000009 

VITOR PENNO REIS 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO 

Ato Ordinatório Praticado 
17/04/2015 
CERTIFICO QUE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE FLS. 318/325 SÃO TEMPESTIVOS. 
Atos Ordinatórios 

Juntada~ Petição 
12/03/2015 
201501099615 ~ Proger Comarca da Capital 

Publicado Despacho 
24/02/2015 
386/393 

Enviado para publicação 
20/02/2015 

Recebimento 
12/02/2015 

Despacho ~Proferido despacho de mero expediente 
09/02/2015 
Fls. 267/269: De fato os exercícios de 2006 e 2007 excedem os limites objetivos da sentença conquanto não 
fazem parte do pedido. Aplicável à hipótese a Súmula 239 do STF. Assim, os depósitos referentes aos 
exerdclos.,, 

Ver íntegra dola\ Despacho 
Documentos Digitados: Despacho 1 Sentença I Decisão 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ.: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data: 

Conclusão ao Juiz 
04/02/2015 
LUIZ FERNANDO DE ANDRADE PINTO 

Juntada- Petição 
21/01/2015 
201407208513 ~ Proger Comarca da Capital 

Juntada- Petição 
21/01/2015 
201407169212 - Proger Comarca da Capital 

Publicado Atos da Serventia 
03/12/2014 
405/410 

Enviado para publicação 
01/12/2014 

Ato Ordinatório Praticado 
28/11/2014 

Descrição: As partes sobre fts,306. 
Documentos Digitados: Atos Ordinatórios 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 

Tipo do Movimento: 

Recebidos os autos 
25/11/2014 

Remessa 

hHp:/lwww4.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2iconsullaMov.do?v= 2&numProcesso=2005.001.015052-1&acessoiP= lnternet&tipoUsuario= 1/11 



11/Ui/2015 

Destinatário: 
Data da remessa: 
Prazo: 

Tipo tio Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 
Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ,: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 
Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da condusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ,: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 

Central de Cálculos Judiciais 
08/0912014 
15 dla(s) 

Recebimento 
0410912014 

Resultado da consulta processual 

Despacho -Proferido despacho de mero expediente 
0310912014 
Fls. 3031304: Ao contador. 
Despacho I Sentença I Decisão 

Conclusão ao Juiz 
1110812014 
CRJSTIANA APARECIDA DE SOUZA SANTOS 

Juntada- Petição 
2810712014 
201400867522 - Proger Comarca da Capital 

Publicado Despacho 
0410212014 
501/508 

Enviado para publicação 
3110112014 

Recebimento 
3110112014 

Despacho -Proferido despacho de mero expediente 
2810112014 
Ao autor sobre a manifestação do Munlclp!o. 
Despacho I Sentença I Decisão 

Conclusão ao Juiz 
2810112014 
CRISTJANA APARECIDA DE SOUZA SANTOS 

Juntada- Petição 
28101/2014 
201400242268 - Proger Comarca da Capital 

Publicado Atos da Serventia 
13101/2014 
487/499 

Enviado para publicação 
08/01/2014 

Ato Ordinatório Praticado 
08/01/2014 
Ao Município sobre flls 338 verso. 

Juntada- Petição 
01/08/2013 
201303938109 - Proger Comarca da Capital 

Recebidos os autos 
18/07/2013 

Tlpo do Movimento: Remessa 
Destinatário: Procurador 
Data da remessa: 16/07/2013 
Prazo: 15 dla(s) 
Documentos Digitados: Vista de Autos 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ.: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tlpo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 
Documentos Digitados: 

Tlpo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tlpo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ,: 

Devolução de Autos (quando estavam em carga) 

Publicado Despacho 
1610712013 
486/496 

Enviado para publicação 
12/07/2013 

Recebimento 
1410512013 

Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
14/0512013 
Devolvo ao Município o prazo para manifestação. Intime-se, 
Despacho 1 Sentença 1 Decisão 

Conclusão ao Juiz 
09/05/2013 
CRJSTIANA APARECIDA DE SOUZA SANTOS 

Juntada- Petição 
08/05/2013 
201301699774 - Proger Comarca da Capital 

Publicado Despacho 
01104/2013 
5231544 

hltp:llwww4.tjrj .jus.br/consultaProcessoWebV2/consullaMov.do?v= 2&numProcesso=2005.00t .015052-1&acessoiP:internel&tipoUsuario= 2/11 



11/C612015 

Tipo do Movimento: 
D:ata do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Dflcumentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ,: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Enviado para publicação 
25/0312013 

Recebimento 
04/09/2012 

Resultado da consulta processual 

Despacho ~ Proferido despacho de mero expediente 
04/09/2012 
Fls. 295 - Esclareça o Munlciplo o seu pedido d edevolução de prazo, uma vez que a petição veio 
desacompanhada de certidão cartorárla. 
Despacho I Sentença I Decisão 

Conclusão ao Juiz 
04/0912012 
ClAUDIO AUGUSTO ANNUZA FERREIRA 

Juntada~ Petição 
30/0112012 
201200152793- Proger Comarca da Capital 

Publicado Despacho 
09/0112012 
318/341 

Enviado para publicação 
16/12/2011 

Recebimento 
09112/2011 

Despacho M Proferido despacho de mero expediente 
0911212011 
1. Intime-se o exequente para que comprove o recolhimento das custas da execuçào dos honorários. 2. Com 
a comprovaçào do recolhimento e certificado sua regularidade, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 
287. 

Documentos Digitados: Despacho 1 Sentença 1 Declsào 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 
Prazo: 

Tipo do Movimento: 
Advogado: 
Data da entrega: 
Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 
Resultado: 

Tipo do Movimento: 
Data do movimento: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ.: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da digitação: 
Documentos Digitados: 

llpo do Movimento: 
Data da juntada: 
NÍlmero do Documento: 

llpo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ.: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

llpo do Movimento: 
Data Decisão: 
Descrição: 

Conclusão ao Juiz 
09/12/2011 
CRISTIANA APARECIDA DE SOUZA SANTOS 

Recebidos os autos 
04/0812011 
5 dla(s) 

Vista ao Advogado 
RJ178461- ANA KARENINA VIANA PEREIRA DA CUNHA 
14/0712011 
Vista de Autos 
Devolução de Autos (quando estavam em carga) 

Juntada de Mandado 
13107/2011 
7326/2011/MND 
POSitiVO 

Expedição de Documentos 
07107/2011 

Publicado Atos da Setventla 
30/0612011 
342/378 

Enviado para publicação 
28/0612011 

Ato Ordlnat6rio Praticado 
22/0612011 
Mandado de Citação para Execução pronto, aguardando cópia com os cálculos. 

Digitação de Documentos 
16106/2011 
Mandado de Citação p/ Execução do Munldplo 

Juntada~ Petição 
09102/2011 
201005664851 - Proger Comarca da Capital 

Publicado Decisão 
10/1212010 
373/376 

Enviado para publicação 
07/1212010 

Recebimento 
07/12/2010 

Decisão - Decisão ou Despacho Homologação 
06/12/2010 
1. Diga a parte interessada acerca de fls. 281; 2. Cite-se o MRJ na forma do art 730 do CPC. Transcorrido o 
prazo legal sem apresentação de embargos à execução, remetam-se os autos ao setor de conferência de 
cálculos ... 

http://www4.tjrj .jus.br/consultaProcessoWebV21consultaMov.do?v=2&numProcesso= 2005.001.015052-1 &acessoiP=inlerret&tipoUsuario= 3111 



11/C6/2015 Resultado da consulta processual 

Ver íntegra do{a) Decjsão 
Documentos Digitados: Despacho I Sentença f Decisão 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 
Prazo: 

Tipo do Movimento: 
Data: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ.: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 
Prazo: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ.: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 

Conclusão ao Juiz 
06/12/2010 
SERGIO SEABRA VARELLA 

Juntada- Petição 
30/11/2010 
201004697336- Proger Comar<:a da Capital 

Recebidos os autos 
28/10/2010 

Remessa 
Centrai de Cálculos Judiciais 
20/08/2010 
15 dia(s) 

Ato Ordinatório Praticado 
20/08/2010 
AO CONTADOR. de acordo com a portaria 01/2002 publicada no D.O. de 31/01/02, fls. 112 e art. 162 , 
parágrafo 4 do CPC. 

Juntada- Petição 
20/08/2010 
201001999584 - Proger Comar<:a da Capital 
201001881121 - Proger Comar<:a da Capital 

Publicado Despacho 
03/05/2010 
363/388 

Enviado para publicação 
27/04/2010 

Re<:eblmento 
16/12/2009 

Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
16/12/2009 
Às partes. 

Conclusão ao Juiz 
16/12/2009 
ADOlPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR 

Recebidos os autos 
10/12/2009 

Remessa 
Contador Judicial 
16/10/2009 
15 dla(s) 

Recebimento 
06/10/2009 

Despacho -Proferido despacho de mero expediente 
06/10/2009 
Ao contador, 

Conclusão ao Juiz 
06/10/2009 
ADOlPHO CORREA DE ANDRADE 1>1Ell0 JUNIOR 

Juntada- Petição 
29/09/2009 
200904392661 - Proger Comarca da Capital 

Publicado Atos da Serventia 
18/09/2009 
1602/1612 

Enviado para publicação 
16/09/2009 

Ato Ordinatório Praticado 
02/06/2009 
f!s.271- atenda-se ao MP {autor)/ PRAZO COMUM VER APENSO 2007,001.018320.9/MCDN 

Recebimento 
11/05/2009 

Despacho -Proferido despacho de mero expediente 
11/05/2009 
Atenda-se ao M.P. 

Conclusão ao Juiz 
11/05/2009 
ADOlPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR 

Recebidos os autos 
04/05/2009 

http://www4.tjrj .jus.br /c011SultaProcessoWebV2/consultaMov.do?v=2&numProcesso=2005.001.015052-1&acessoiP= internet&tipoUsuario= 4/11 



1110612015 

Tipo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 
Prazo: 

Tlpo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Tlpo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 
Prazo: 
Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ.: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data: 
Desctlc;ão: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 
Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 
Prazo: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do documento: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 
Prazo: 

Tipo do Movimento: 
Advogado: 
Data da entrega: 
Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da publlcac;ão: 
Folhas do DJERJ.: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data: 

Remessa 
Ministério Público 
08/04/2009 
15 dia(s) 

Recebimento 
07/04/2009 

Resultado da consulta processual 

Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
07/04/2009 
Ao M.P. 

Conclusão ao Juiz 
07/04/2009 
ADOLPHO CORREA DE ANDRADE f>1Ell0 JUNIOR 

Juntada - Petic;ão 
30/03/2009 
200900966874- Proger Comarca da Capital 

Recebidos os autos 
09/03/2009 

Remessa 
Procurador 
05/03/2009 
15 dia(s) 
Vista de Autos 
Devolução de Autos (quando estavam em carga) 

Publicado Atos da Serventia 
05/03/2009 
402/414 

Enviado para publlcac;ão 
03/03/2009 

Ato Ordinatório Praticado 
13/02/2009 
f!s.265"' Atenda-se ao MP (f>1unlclplo do Rio de Janeiro} mcdn 

Recebimento 
10/02/2009 

Despacho -Proferido despacho de mero expediente 
10/02/2009 
Atenda-se ao MP. 
Despacho I Sentença I Decisão 

Conclusão ao Juiz 
10/02/2009 
CRISTIANA APARECIDA DE SOUZA SANTOS 

Recebidos os autos 
09/02/2009 

Remessa 
Ministério Público 
14/01/2009 
15 dla(s) 

Recebimento 
02/12/2008 

Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
27/11/2008 
Ao M.P. 

Conclusão ao Juiz 
27/11/2008 
ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR 

Juntada - Petlc;ão 
26/11/2008 
S/ nO 

Recebidos os autos 
26/11/2008 
5 dla{s) 

Vista ao Advogado 
RJ146828 -VINICIUS ALO ALVES FERREIRA 
06/08/2008 
VIsta de Autos 
Devolução de Autos {quando estavam em carga) 

Publicado Atos da Serventia 
05/08/2008 
99 

Enviado para publicação 
30/07/2008 

Ato Ordinatório Praticado 
05/06/2008 

http://Www4.tjrj .jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaMov.do?v=2&numProcesso=2005.001.015052-1&acessoiP=internet&tipoUsuario= 5/11 



11/C612015 

Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
D_escrlc;ão: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
J1.1iz: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 
Prazo: 
Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ.: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data: 
Descrição: 

Tlpo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 
Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 
Prazo: 

Tipo do Movimento: 
Data de Re«~bimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 
Prazo: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 

despacho de fls.248: Ao autor (mcdn) 

Recebimento 
04/06/2008 

Resultado da consulta processual 

Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
03/06/2008 
Ao autor. 

Conclusão ao Juiz 
03/06/2008 
ADOLPHO CORREA DE ANDRADE f.lELLO JUNIOR 

Juntada- Petição 
13/03/2008 
200800867589 - Proger Comarca da Capital 

Recebidos os autos 
04/03/2008 

Remessa 
Procurador 
26/02/2008 
15 dia{s) 
VIsta de Autos 
Devolução de Autos (quando estavam em carga) 

Publicado Atos da Setventla 
25/02/2008 
135 

Enviado para publicação 
19/02/2008 

Ato Ordinatório Praticado 
10/01/2008 
despacho de fls.241: "1- Cumpra-se a r. decisão superior. 2- Diga o reu acerca de fls 232/239 em 10 dlas,u 
mcdn 

Recebimento 
09/01/2008 

Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
08/01/2008 
1. Cumpra-se a r, decisão superior; 2, Diga o réu acerca de fls. 232/239 em 10 dias, 
Despacho/Sentença/Decisão -sem certidão 

Conclusão ao Juiz 
08/01/2008 
JOAO FEUPE NUNES FERREIRA MOURAO 

Juntada- Petição 
07/01/2008 
200704199013- Proger Comarca da Capital 
200704082782 - Proger Comarca da Capital 

Recebidos os autos 
22/11/2007 

Remessa 
Tribunal de Justiça 
15/06/2007 
1 dla{s) 

Recebimento 
12/06/2007 

Despacho -Proferido despacho de mero expediente 
12/06/2007 
Subam, mcdn 

Conclusão ao Juiz 
12/06/2007 
ADOLPHO CORREA DE ANDRADE l>lELLO JUNIOR 

Recebidos os autos 
06/06/2007 

Remessa 
Ministério PUblico 
16/05/2007 
15 dla(s) 

Juntada- Petição 
08/05/2007 
200701018106 - Proger Comarca da Capital 

Recebidos os autos 
18/04/2007 

Remessa 
Procurador 
30/03/2007 

Prazo: 15 dla(s) 
Documentos Digitados: V!sta de Autos 

http:/fwv.lw4.ljrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaMov.do?v=2&numProcesso=2005.001.015052-1&acesso1P=internet&tipoUsuario= 6/11 



11/C612015 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ.: 

Tipo do Movimento: 
Data t!o expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Tlpo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 
Prazo: 

Tipo do Movimento: 
Advogado: 
Data da entrega: 
Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ.: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Decisão: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ.: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Sentença: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 
Prazo: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DlERJ.: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Publicado Despacho 
29/03/2007 
123/125 

Enviado para publicação 
27/03/2007 

Recebimento 
28/02/2007 

Resultado da consulta processual 

Despacho -Proferido despacho de mero expediente 
28/02/2007 
recebo o recurso adesivo em seus regulares efeitos; ao apelado (MRJ}; apos ao MP •. ,(mcdn) 

Conclusão ao Juiz 
27/02/2007 
NEUSA REGINA LARSEN DE ALVARENGA LEITE 

Juntada -Oficio 
23/02/2007 

Juntada- Petição 
23/02/2007 
200700377493 - Proger Comarca da Capital 
200700377412 - Proger Comarca da Capital 

Recebidos os autos 
15/02/2007 
5 dia(s) 

Vista ao Advogado 
RJ112663- JORGE THIAGO PINHEIRO RODRIGUES 
05/02/2007 
VIsta de Autos 

Publicado Decisão 
31/01/2007 
220/221 

Enviado para publicação 
24/01/2007 

Recebimento 
24/01/2007 

Decisão - Decisão Interlocutória- Outras 
23/01/2007 
A causa foi resolvida em seus limites, Ao que se vê, a sentença ateve-se ao objeto da ação, Rejeito os 
embargos de declaração. Recebo o apelo do Município no duplo efeito. Ao apelado {AUTOR) Após, ao MP. 
{MCDN) 

Conclusão ao Juiz 
23/01/2007 
ADOLPHO CORREA DE ANDRADE 1'>1ELLO JUNIOR 

Juntada- Petição 
16/01/2007 

Publicado Sentença 
07/11/2006 
176/178 

Enviado para publicação 
06/11/2006 

Recebimento 
28/09/2006 

Sentença -Art. 269 I, II e IV CPC- Com mérito 
25/09/2006 
... ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO ... 

Conclusão ao Juiz 
25/09/2006 
ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR 

Recebidos os autos 
20/09/2006 

Remessa 
Ministério Público 
06/09/2006 
5 dla{s) 

Publicado Despacho 
30/08/2006 
194/196 

Enviado para publicação 
29/08/2006 

Recebimento 
23/08/2006 

http://www4.tjrj.jus.br lconsultaProcessoWebV21consultaMov.do?v=2&numProcesso=2005.001.015052-1&acessoiP=internet&tipoUsuario= 7111 



11/0012D15 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da condusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Descrição da juntada: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ.: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Descrição da juntada: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ.: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento~ 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Descrição da juntada: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento~ 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Descrição da juntada: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 
Prazo: 

Tipo do Movimento: 
Advogado: 

Data da entrega: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 

Resultado da consulta processual 

Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
22/08/2006 
... AO MP SOBRE O ACRESCIDO 

Conclusão ao Juiz 
22/08/2006 
JOAO LUIZ AMORIM FRANCO 

Juntada- Petição 
08/08/2006 
Petições: 20061410372 

Recebidos os autos 
18/07/2006 

Remessa 
Procurador 
13/07/2006 

Publicado Despacho 
12/07/2006 
287/290 

Enviado para publicação 
11/07/2006 

Recebimento 
06/07/2006 

Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
04/07/2006 
AO t-1UNICIPIO ... 

Conclusão ao Juiz 
04/07/2006 
AOOLPHO CORREA DE ANDRADE J'.IELLO JUNIOR 

Juntada - Petição 
28/06/2006 
Petições: 20060873263 20061168831 

Recebidos os autos 
09/05/2006 

Remessa 
Procurador 
04/05/2006 

Publicado Despacho 
03/05/2006 
267/270 

Enviado para publicação 
02/05/2006 

Recebimento 
12/04/2006 

Despacho -Proferido despacho de mero expediente 
12/04/2006 
AO MUNI C I PIO 

Conclusão ao Juiz 
12/04/2006 
ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR 

Juntada- Petição 
12/04/2006 
Petições: 20060630954 

Recebimento 
12/04/2006 

Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
07/04/2006 
PARA JUNTADA DE PETICAO 

Conclusão ao Juiz 
04/04/2006 
AOOLPHO CORREA DE ANDRADE t-1ELLO JUNIOR 

Juntada- Petição 
30/03/2006 
Petições: 20060230216 20060299282 

Recebidos os autos 
03/02/2006 
5 dla{s) 

Vista ao Advogado 
RJ146828 -VINICIUS ALO ALVES FERREIRA 

16/01/2006 

Publicado Despacho 
13/01/2006 

http:llwww4.ljrj.jus.brlconsullaProcessoWebV21consullaMov.do?v=2&numProcesso=2005.001.015052-1&acessoiP=internet&tipoUsuarlo= 8111 



11/0ô/2015 

folhas do DJERJ.: 

Ti{lo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Descrição da juntada: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 

Tlpo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ.: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tlpo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ,: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

T1po do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

T1po do Movimento: 
Data da juntada: 
Descrição da juntada: 

T1po do Movimento: 
Data de Recebimento: 

T1po do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

T1po do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Descrição da juntada: 

T1po do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERl.: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 

Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 

325/326 

Enviado para publicação 
12/01/2006 

Recebimento 
06/01/2006 

Resultado da consulta processual 

Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
06/01/2005 
... ESCLARECA O AUTOR .. 

Conclusão ao Juiz 
02/01/2006 
JOAO LUIZ ANORIM FRANCO 

Juntada - Petição 
28/12/2005 
Petições: 20051829153 20052045992 20052262896 

Recebidos os autos 
06/12/2005 

Remessa 
Procurador 
01/12/2005 

Publicado Despacho 
01/12/2005 
309/311 

Enviado para publicação 
29/11/2005 

Recebimento 
29/09/2005 

Despacho -Proferido despacho de mero expediente 
29/09/2005 
DE-SE GUIA 

Conclusão ao Juiz 
29/09/2005 
ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR 

Publicado Despacho 
01/12/2005 
309/311 

Enviado para publicação 
29/11/2005 

Recebimento 
28/09/2005 

Despacho -Proferido despacho de mero expediente 
28/09/2005 
AO MUNI C! PIO SOBRE OS NOVOS DOCUMENTOS 

Conclusão ao Juiz 
28/09/2005 
ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR 

Juntada- Petição 
27/09/2005 
Petições: 20051778828 

Recebimento 
26/09/2005 

Despacho -Proferido despacho de mero expediente 
22/09/2005 
AO MUNICIPIO ... 

Conclusão ao Juiz 
22/09/2005 
ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR 

Juntada - Petição 
21/09/2005 
Petições: 20051483002 20051495018 

Publicado Despacho 
10/08/2005 
252/255 

Enviado para publicação 
09/08/2005 

Recebimento 

04/08/2005 

Despacho -Proferido despacho de mero expediente 
02/08/2005 

http://Www4.ljrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consullaMov.do?v=2&numProcesso=2005.001.015052-1&acessoiP=inlernet&lipoUsuario= 9111 



11/C6/2015 

Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da condusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 
Prazo: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Descrição da juntada: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 
Prazo: 

Tipo do Movimento: 
Advogado: 
Data da entrega: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ.: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tlpo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tlpo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da condusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Descrição da juntada: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 

Tipo do Movimento: 
Data da digitação: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 
Prazo: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Descrição da juntada: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ.: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ.: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 

Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 

AS PARTES ANTE A PROMOCAO DO f.IP 

Conclusão ao Juiz 
01/08/2005 

Resultado da consulta processual 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE 1-IELLO JUNIOR 

Recebidos os autos 
27/07/2005 

Remessa 
Ministério Público 
14/07/2005 
5 dia(s) 

Juntada - Petição 
11/07/2005 
Petições: 20050918112 

Recebidos os autos 
01/06/2005 
5 d!a(s) 

VIsta ao Advogado 
RJ146828- VINICIUS ALO ALVES FERREIRA 
19/05/2005 

Publicado Despacho 
18/05/2005 
307/309 

Enviado para publicação 
17/05/2005 

Recebimento 
03/05/2005 

Despacho -Proferido despacho de mero expediente 
02/05/2005 
AO AUTOR SOBRE OS NOVOS DOCUMENTOS 

Conclusão ao Juiz 
02/05/2005 
ADOLPHO CORREA DE ANDRADE tviEllO JUNIOR 

Juntada- Petição 
28/04/2005 
Petições: 20050635716 

Juntada de Mandado 
08/03/2005 

Digitação de Documentos 
01/03/2005 
Tipo de Mandado: Citacao 

Recebidos os autos 
24/02/2005 

Remessa 
Ministério Público 
24/02/2005 
5 d!a(s) 

Juntada- Petição 
24/02/2005 
Petições: 20050272045 

Publicado Atos da Serventia 
22/02/2005 
190/192 

Enviado para publicação 
21/02/2005 

Ato Ordinatório Praticado 
21/02/2005 
ATOS DA SERVENTIA: Responsável pelo expediente: 67 Data da devolução: 21/02/2005 Dl!lgênc!as 
extraídas: FPMA008 AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 08 DE ABRIL DE 2005 AS 14;00 HORAS, (C} 

Publicado Despacho 
21/02/2005 
221/223 

Enviado para publicação 
18/02/2005 

Recebimento 
17/02/2005 

Despacho -Proferido despacho de mero expediente 
17/02/2005 

DESIGNE-SE A AUDIENCiA. APOS, CITE-SE 

Conclusão ao Juiz 
17/02/2005 

http://www4.ljrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaMov.do?v=2&nwnProcesso=2005.001.015052-1&acessoiP=internet&tipoUsuario= 10/11 



11/0612015 

Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da digitação: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da distribuição: 
Serventia: 

Processo(s) 
Apensado(s): 

Resultado da consulta processual 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE f'.1ELLO JUNIOR 

Digitação de Documentos 
15/02/2005 
Tipo de Mandado: Citacao 

Recebimento 
15/02/2005 

Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
15/02/2005 
1~ DE-SE GUIA PARA REAUZACAO DO DEPOSITO DO VALOR INTEGRAL 2- APOS, CITE-SE 

Conclusão ao Juiz 
15/02/2005 
ADOLPHO CORREA DE ANDRADE ,..lELLO JUNIOR 

Ato Ordlnat6rio Praticado 
15/02/2005 
TROCA DE NATUREZA: Classe Anterior: COAM - SUMARIAS Feito Anterior: OUTRAS NAO ESPECIFICADAS 
Classe Atual: COAM- SUMARIAS Feito Atual: ANULACAO DE DEBITO FISCAL 

Distribuição Sorteio 
15/02/2005 
Cartório da 12a Vara da Fazenda Pública- 12a Vara de Fazenda Pública 

0019109-51.2007.8.19.0001 (2007 ,001.018320-9) 
0274680-81.2011.8.19.0001 

Processo(s) no Tribunal 0014399-56.2005.8.19.0001 (2007.001.33421) 
de Justlc;a: 

Localização na serventla:Mesa 48 Esc 11 

Os autos de processos findos terão como destinação final a guarda permanente ou a eliminação, depois de cumpridos os respectivos 
prazos de guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do PJERJ. 

http:/foNv.lvv4. tj rj .jus. br /consultaProces soWebV21consul taM ov .do ?v= 2&num Processo= 2005.001.015052-1 &acessai P= i nternet&tí poUsuarl o= 11/11 



11/WO::UIO ResUltado da consUlta processual 

Consulta Processual- Núrnero- Primeira Instância 

As lnfonnações aqui contldu não produzem efeitos legais. 
Somente a publlc.ação no DJERJ oficializa despachos e dedsões e estabelece prazos, 

Processo N° 0019109-51.2007.8.19.0001 

2007.001.018320·9 

"U/Rl- 11/06/2015 12:09:28- Primeira Instância- Dlstrlbu(do em 14/02/2007 

Comarca da Capital 

Endereço: 
Bairro: 
Cidade: 

Oficio de Registro: 
Ação: 

Assunto: 

Classe: 

Autor 
Réu 

Advogado(s): 

Tlpo do Movimento: 
Data: 
Descrição: 
Documentos Digitados: 

Tlpo do Movimento: 
Data do recebimento: 

Tlpo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 
Prazo: 
Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento~ 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

Tlpo do Movimento! 
Destinatário: 
Data da remessa: 
Pra:z:o: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhali do OJERJ,: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Sentença: 
Descrição: 

Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusiol 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 

11po do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 
Prazo: 

12a vara de Fazenda Pública 
Cartório da 12a Vara da Fazenda Pública 

Avenida Erasmo Braga 115 60 And. 51610 L.I 
Castelo 
Rio de Janeiro 

go Offclo de Registro de Distribuição 
Anulação de débito fiscal 

Anulação de Débito Fiscal/ Crédito Tributário 

Procedimento Sumário 

GUSTAVO RABELO TAVARES BORBA 
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 

RJ112663 - JORGE THIAGO PINHEIRO RODRIGUES 

Ato Ordinatório Praticado 
17/04/2015 
CERTIFICO QUE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE FLS. 233/246 SÃO TEMPESTIVOS, 
Atos Ordinatórios 

Recebidos os autos 
15/01/2014 

Remessa 
Procurador 
14/01/2014 
15 dla(s) 
VIsta de Autos 
Devolução de Autos (quando estavam em carga) 

Juntada· Petição 
16/08/2013 
201301361765 - Proger Comarca da Capital 

Juntada· Petição 
10/07/2013 
201301470167 - Proger Comarca da Capital 

Remessa 
Serventia de 1a Instância 
01/03/2013 
15 dla(s) 

Publicado Sentença 
08/03/2013 
441/451 

Enviado para publlcaçio 
06/03/2013 

Recebimento 
21/02/2013 

Sentença .. Julgado procedente em parte do pedido 
21/02/2013 
( .. ,)Pelo exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão autoral para que todos os lançamentos de IPTU 
da unidade lmob!Uárla do autor, e que já não tenham sldo abarcados pela sentença proferida no apenso, 
sejam reca ... 

Ver fntegra do(al Sentenca 
VIsualizar Ato Assinado Digitalmente 't 
Despacho I Sentença I Decisão 

Conclusão ao Juiz 
01/02/2013 
SIMONE GASTES I CHEVRAND 

Recebidos os autos 
01/02/2013 

Remessa 
Corregedoria-Geral da Justiça 
08/11/2012 
15 dla(s) 

http:/lwww4.qr).Jus.br/c0<1SUitaProcessoWebV2/coosUitaMov.do?v=28rumProcesso=2007.001.018320-9&acessoiP..Internet&tlpoUsuarlo= 116 



' 

Tlpo do Movimento: 
Data do recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 
Prazo: 

Tipo do Movimento: 
Data de Receblmanto: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 
Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da c:ondusão: 
Juiz: 

Tipo do MovlnHinto: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

Tipo do Movimento: 
Data: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Oespêlcho: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão! 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

llpo do Movimento: 
Data do recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remess;u 
Prazo: 
Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ,I 

llpo do Movimento: 
Data do expediente: 

llpo do Movimentai 
Data: 
Descrição: 

llpo do Movimento: 
Data de Recebi manto~ 

Tipo do Movlmanto: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 
Prazo: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 

Recebidos os autos 
08/11/2012 

Remessa 
Ministério Púb!!co 
16/10/2012 
15 dla(s) 

Recebimento 
04/09/2012 

1"\~Ulli:iUO UGI ~.:onsuna processual 

Despacho • Proferido despacho de mero expediente 
04/09/2012 
Ao f'.1P para parecer final. 
Despacho I Sentença I Decisão 

Conclusão ao Juiz 
04/09/2012 
ClAUDIO AUGUSTO ANNUZA FERREIRA 

Juntada- Petição 
10/04/2012 
201201566533 • Proger Comarca da Capital 

Ato Ordinatório Praticado 
06/12/2011 
ds·C 

Juntada· Petição 
03/11/2010 
200905364391 • Proger Comarca da Capital 

Juntada· Petição 
13/08/2010 
201002931791 • Proger Comarca da Capital 

Recebimento 
06/10/2009 

Despacho ·Proferido despacho de mero expediente 
06/10/2009 
Concedo o prazo de dez dias. MCDN 

Conclusão ao Juiz 
06/10/2009 
ADOlPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR 

Juntada· Petição 
29/09/2009 
200904393475 • Proger Comarca da Capital 

Retebldos os autos 
23/09/2009 

Remessa 
Procurador 
21/09/2009 
15 dla(s) 
Devolução de Autos (quando estavam em carga) 

Publicado Atos da Serventia 
18/09/2009 
1602/1612 

Enviado para publicação 
!6/09/2009 

Ato Ordinatório Praticado 
08/07/2009 
FLS.216· AO MUNICÍPIO/PRAZO COMUM VER APENSO 2005.001.015052.1//'olCDN 

Recebimento 
07/07/2009 

Despacho ·Proferido despatho de mero expediente 
07/07/2009 
Ao Munlclplo, 

contlusão ao Juiz 
07/07/2009 
ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR 

Recebidos os autos 
02/06/2009 

Remessa 
Ministério Público 
13/05/2009 
15 dla{s) 

Recebimento 
07/04/2009 

Despacho ·Proferido despacho de mero expediente 

http:/!www4.ijrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaMov.do?v=2&numProcesso=2007.001.018320-9&acesso\P=Internet&tipoUsuar\o= 2/6 



11/0612015 

Data Despacho: 
Descric;ão: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 
Prazo: 
Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ,: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data do apensamento: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 
Prazo: 

Tipo do Movimento: 
Advogado: 
Data da entrega: 
Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ.: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

Tipo do Movimento: 

07/04/2009 
Ao M,P, 

Conclusão ao Juiz 
07/04/2009 

Resultado da consulta processual 

ADOlPHO CORREA DE ANDRADE NELLO JUNIOR 

Juntada - Petição 
30/03/2009 
200900966928 - Proger Comarca da Capital 

Recebidos os autos 
09/03/2009 

Remessa 
Procurador 
05/03/2009 
15 dia(s) 
Vista de Autos 
Devolução de Autos {quando estavam em carga) 

Publicado Atos da serventia 
05/03/2009 
402/414 

Enviado para publicação 
03/03/2009 

Ato Ordinatório Praticado 
28/11/2008 
fls209- Ao Município, prazo de OS dias (mcdn) 

Recebimento 
27/11/2008 

Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
27/11/2008 
Ao l>lunicipio. 

Conclusão ao Juiz 
27/11/2008 
ADOlPHO CORREA DE ANDRADE f.JELLO JUNIOR 

Apensação 
04/08/2008 

Recebimento 
31/07/2008 

Despacho -Proferido despacho de mero expediente 
31/07/2008 
Apense-se. 

Conclusão ao Juiz 
31/07/2008 
ADOlPHO CORREA DE ANDRADE NELLO JUNIOR 

Juntada- Petição 
17/04/2008 
200800634818 - Proger Comarca da Capital 

Recebidos os autos 
20/02/2008 
5 dla(s) 

Vista ao Advogado 
RJ183014 -MAR INA NEGRI CALDERON GENESINE 
15/02/2008 
VIsta de Autos 

Publicado Despacho 
14/02/2008 
118 

Enviado para publicação 
07/02/2008 

Recebimento 
30/11/2007 

Despacho -Proferido despacho de mero expediente 
29/11/2007 
Dê-se vista por cinco dias. 

Conclusão ao Juiz 
29/11/2007 
ADOlPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR 

Juntada- Petição 
28/11/2007 
200704199045- Proger Comarca da Capital 
200703914057 - Proger Comarca da Capital 
200703338978 - Proger Comarca da Capital 

Recebidos os autos 

http://wwiN4. tj rj .jus. br /cons uftaPr oces soWebV2/consu! taM ov .do ?v= 2&num Processo= 2007.001.018320-9&aces sol P= inter net&tipoU suar i o= 316 



11/C6/2015 Resultado da consulta processual 

Data do recebimento: 05/11/2007 
Prazo: 5 dia(s) 

Tipo do Movimento: Vista ao Advogado 
Advogado: RJ183014 - MAR INA NEGRI CALDERON GENESINE 
Data da entrega: 22/10/2007 
Documentos Digitados: VIsta de Autos 

Tipo do Movimento: Decisão em Audiência - Decisão Interlocutória -Outras 
Juiz: JUUANA KAUCHSZTEIN 
Data da decisão: 19/10/2007 
Descrição: JUIZO DE DIREJTO DA 12a VARA DA FAZENDA PÚBUCA PROCESSO NO: 2007.001.018320-9 AÇÃO SUMÁRIA 

AUTOR(A): GUSTAVO RABELO TAVARES BORBA Adv: Dr. José Edwa!do Tavares Borba - OAB/RJ 216-B 
RÉ(U): t-IUNiciPIO DO RIO DE JANE ... 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da audiência: 
Resultado: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do documento: 
Resultado: 
Descrição da juntada: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do documento: 
Resultado: 
Descrição da juntada: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do documento: 
Resultado: 
Descrição da juntada: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do documento: 
Resultado: 
Descrição da juntada: 

Tipo do Movimento: 
Data: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da digitação: 
Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do documento: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da digitação: 
Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 

Ver integra dofal Decisão 

Recebimento 
19/10/2007 

Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
19/10/2007 
Audiência. 

Conclusão ao Juiz 
19/10/2007 
JUUANA KAUCHSZTEIN 

Audiência Conciliação -Art. 277 CPC 
19/10/2007 
Realizada -decisão em audiência 
JUÍZO DE DIREITO DA 12a VARA DA FAZENDA PÚBUCA PROCESSO NO: 2007.001.018320-9 AÇÃO SUMÁRIA 
AUTOR(A): GUSTAVO RABELO TAVARES BORBA Adv: Or. José Edwatdo Tavares Borba - OAB/RJ 216-B 
RÉ(U): MUNICÍPIO DO RIO DE JANE ... 

Ver íntegra do(a) Audiência Conclllacão- Art 277 CPC 

Juntada de Mandado 
18/10/2007 
3682 
Positivo 
Mandado Avulso 

Juntada de Mandado 
18/10/2007 
3681 
Positivo 
Mandado Avulso 

Juntada de Mandado 
18/10/2007 
3562 
Positivo 
Mandado Avulso 

Juntada de Mandado 
18/10/2007 
3561 
Positivo 
Mandado Avulso 

Ato Ordinatório Praticado 
24/09/2007 
Expedidos Mandados de Intimação - RLTA 

Digitação de Documentos 
17/09/2007 
Mandado de Intimação de partes p/ audiência 
Mandado de Intimação de partes p/ audiência 

Juntada- Petição 
17/09/2007 
S/N 

Recebimento 
13/09/2007 

Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
13/09/2007 
... Designe-se nova data. 

Conclusão ao Juiz 
13/09/2007 
ADOLPHO CORREA DE ANDRADE /'>1ELLO JUNIOR 

Ato Ordinatório Praticado 
13/09/2007 
Expedidos Mandados de Citação e Intimação para autor e réu - RLTA 

Digitação de Documentos 
10/09/2007 
Mandado de Citação e Intimação (Rito Sumário) 
t<landado de Citação e Intimação (Rito Sumário) 

Recebimento 

http:/lwvN/4.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaMov.do?v=2&numProcesso=2007.001.01832Q.9&acessoiP=internet&tipoUsuario= 4/6 



11/(\'l/2015 

Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do documento: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da condusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do documento: 

Tipo do Movimento: 
Data: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da digitação: 
Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Dedslio: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 
Prazo: 

Tipo do Movimento: 
Advogado: 
Data da entrega: 
Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ.: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tlpo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tlpo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tlpo do Movimento: 
Data da distribuição: 
Serventia: 

Processo Principal: 

Resultado da consulta processual 

06/09/2007 

Despacho ~ Proferido despacho de mero expediente 
06/09/2007 
... Designe-se com próxima data, brevidade, após, cite-se e Intime-se. ( RLTA) 

Conclusão ao Juiz 
06/09/2007 
ADOLPHO CORREA DE ANDRADE />lELLO JUNIOR 

Juntada- Petição 
06/09/2007 
S/N 

Recebimento 
31/07/2007 

Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
31/07/2007 
Designe-se audiência, rlta 

Conclusão ao Juiz 
31/07/2007 
ADOLPHO CORREA DE ANDRADE f'.lELLO JUNIOR 

Juntada -Petição 
30/07/2007 
S/N 

Ato Ordinatório Praticado 
30/07/2007 
Junte-se. Após, à conclusão. rlta 

Digitação de Documentos 
27/07/2007 
Mandado de Citação 

Recebimento 
26/07/2007 

Decls5o- Decisão Interlocutória- Outras 
26/07/2007 
Cite·se. 

Conclusão ao Juiz 
26/07/2007 
ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR 

Juntada~ Petição 
24/07/2007 
200701756193- Proger Comarca da Capital 
200700377301 - Proger Comarca da Capital 

Recebidos os autos 
01/06/2007 
5 dla(s) 

Vista ao Advogado 
RJ183014 - MARINA NEGRI CALDERON GENESINE 
30/05/2007 
VIsta de Autos 

Publicado Despacho 
29/05/2007 
119/122 

Enviado para publicação 
24/05/2007 

Recebimento 
16/03/2007 

Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
16/03/2007 
Regularize-se, prazo de dez dias ... ( RLTA) 

Conclusão ao Juiz 
16/03/2007 
ADOLPHO CORREA DE ANDRADE f.lELLO JUNIOR 

Distribuição Sorteio 
14/02/2007 
Cartório da 12a Vara da Fazenda Pública- 12a Vara de Fazenda Pública 

0014399-56.2005.8.19.0001 (2005.001 .015052-1) 

Processo(s) no Tribunal Não há. 
de Justiça: 

localização na se!'Ventla:Conclusão 

Os autos de processos findos terão como destinação final a guarda permanente ou a eliminação, depois de cumpridos os respectivos 
prazos de guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do PJERJ. 

http://www4.tjrj.jus.br/consullaProcessoWebV2/consullaMov.do?v=2&numProcesso=2007.001.018320-9&acessoiP=intemet&tipoUsuarlo= 5/6 



11/06/2il15 Resultado da consulta processual 

Consulta Processual· Número· Primeira Instância 

As Informações aqui contidas não produzem efeitos legais, 
Somente a publicação no DJERJ oficializa despachos e decisões e estabelece prazos. 

Processo N° 0231393•73.2008.8.19.0001 

2008,001.228461·5 

TJ/RJ • 11/06/2015 11:33:52- Primeira Instância· Dlstrlbufdo em 06/08/2008 

Comarca da Capital 

Endereço: 
Bairro: 
Cidade: 

Oficio de Registro: 
Açlo: 

Assunto: 

Classe: 

Aviso ao advogado: 

Exequente 
Procurador 
Executado 

Advogado(s}: 

npo do Movimento! 
Data de Rec::êblmento: 

T1po do Movimento: 
Data Despacho! 
Descrição: 
Documentos Digitados: 

11po do Movimento: 
Data da condus!o: 
Juiz: 

T1po do Movimento: 
Data: 
Descrição: 

Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada! 
Nómero do Documento: 

12a Vara de Fazenda Pública 
Cartório da 12a Vara da Fazenda Pública 

Avenida Erasmo Braga 115 60 And. SI 610 LI 
Castelo 
Rio de Janeiro 

go Oficio de Registro de Distribuição 
Execuçao fiscal 

Cobrança de Tributo f Dfvlda Ativa 

Execuçao Fiscal 

Petição de devolução dos autos entregue ao cartório em 12/0712013 

Munldplo de Rio de Janeiro 
DANIEL PUCAR CERVASIO 
GUSTAVO RABELO TAVARES BORBA 

RJ112663 - JORGE THIAGO PlNHEIRO RODRIGUES 

Recebimento 
1011212014 

Delipac:ho .. Proferido despacho de mero expediente 
05/12/2014 
Informem as partes o resultado do julgamento do agravo de Instrumento interposto, 
Despacho I Sentença f Decisão 

Conclus&o ao Juiz 
19/11/2014 
CRISTIANA APARECIDA DE SOUZA SANTOS 

Ato Ordinatório Praticado 
18/11/2014 
Certifico que os mandados n9 2708/2011 (2011002045 } de 13106/2011 e n° 6446/2013 { 2013032568 ) de 
15/08/2013 não foram focalizados na serventia, 
Atos Ordinatórios 

Juntada- Petlçlo 
18/11/2014 
201203696255 - Proger Comarca da Capital 

Tipo do Movimento: Juntada· Petição 
Data da juntada: 27/10/2014 
Número do Documento1 201303762609 - Proger Comarca da Capital 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 

Tipo do Movimento; 
Destinatário: 
Data da remessa: 
Prazo: 
Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição I 
Documentos Digitados: 

llpo do Movimento: 
Data da conclus&o: 
Juiz.: 

Tipo do Movimento: 
Data: 
Descrição: 

llpo do Movimento: 
Data da juntada: 

Juntada de Mandado 
30/01/2014 

Recebidos os autos 
25/11/2013 

Remessa 
Procuradoria do Mun!dp!o 
14102/2013 
15 dla{s) 
Mandado de Intimação para devolução de autos 
Atos Ordinatórios 

ReçebJmcnto 
01/08/2012 

Despacho -Proferido despacho de mero expediente 
31/07/2012 
Considerando a certid3o de fls,l32, devolvo o prazo requerido pelo Munidplo. 
Despacho I Sentença I Decisão 

Conclusão ao Jult: 
31/07/2012 
SERGIO SEABRA VARELLA 

Ato Ordlnat6rlo Praticado 
30/0512012 
c!s. 

Juntada- Petlç5o 
18/0512012 

http:/twww4.ljrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaMov.do?v=2&numProcesso-2008.001.228481-5&acessoiP=Internet&lipoUsuarlo- 1/4 



ll/t.ÃJU41~ t<esunaao oa consulta processual 
Número do Documento: 201202283507 ~ Proger Comarca da Capital 

. Tipo do Movimento: 
Dúta: 
Oescrlçlot 

41 Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da c:ontlusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada! 
Número do Documento: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 
Prazo: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 
Prazo: 

Tipo do Movimento: 
Advogado: 
Data da entrega: 
Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da publlcaçJio1 
Folhas do DJERJ.: 

Tlpo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data de Reteblmento: 

Tipo do Movimento! 
Data Dedsão: 
Descrição: 

Ato Ordinatório Praticado 
24/03/2011 
banca 

Recebimento 
22/03/2011 

Despacho ~ Proferido despacho de mero expediente 
22/03/2011 
1 ·Seguem Informações em uma lauda Impressa. 2 ·Aguarde-se o julgamento do agravo de Instrumento 
Interposto, 
Despacho/Sentença/Oeclsa:o ·sem certldi!o 

Conclusão ao Juiz 
22/03/2011 
THOMAZ DE SOUZA E MELO 

Juntada ~Petição 
21/03/2011 
201100842786 • Proger Comarca da Capital 
201100781398- Proger Comarca da Capital 

Recebidos os autos 
02/03/2011 

Remessa 
Procuradoria do t>1unlclplo 
21/02/2011 
15 dla(s} 

Recebidos os autos 
21/02/2011 
5 dla(s) 

Vista ao Advogado 
R1173065 ·lUDMillA DE OUVEIRA FRANÇA 
15/02/2011 
Vista de Autos 
Devolução de Autos (quando estavam em carga) 

Publicado Decisão 
14/02/2011 
380/384 

Enviado para publicação 
10/02/2011 

Recebimento 
10/02/2011 

Decisão ~Recebido o recurso Com efeito suspensivo 
10/02/2011 
Embargos declaratórios tempestivos que silo rejeitados em razão de Inexistir na decisão recorrida qualquer 
um dos vlc!os previstos no art. 535 do CPC, devendo a mesma permanecer tal como foi lançada e o 
Inconformismo da p ... 

yer Integra dofal Decisão 
Documentos Digitados: Vista de Autos 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Nómero do Documento: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ,I 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

llpo do Movimento: 
Data Dedsão: 
Descrição: 

Despacho I Sentença I Decisão 

Com;lusão ao Juiz 
10/02/2011 
JOAO FEUPE NUNES FERREIRA MOURAO 

Juntada- Petição 
10/02/2011 
201004278928 • Proger Comarca da Capital 

Publicado Decisão 
15/09/2010 
318/325 

Enviado para publicação 
13/09/2010 

Recebimento 
13/09/2010 

Decisão -Rejeitada a exceção de pré-executividade 
13/09/2010 
... Intlme·se o devedor por DO para ciência da penhora e do prazo para embargos .... 

Ver fntegra doCa\ Decisão 
Documentos Digitados: Despacho I Sentença I Dec:lsllo 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

llpo do Movimento: 
Data do recebimento: 

Conclusão ao Juiz 
13/09/2010 
JOAO FEUPE NUNES FERREIRA MOURAO 

Recebidos os autos 
09/09/2010 

http:ltwww4.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaMov.do?v=2&numProcesso=2008.001.228461·5&acessoiP=Internet&tlpoUsuarlo= 2/4 



11/l..oU'L\liO 

Tipo do Movimento: 
D<r.e.t!MooUH61 

. Data da romo"a! 
Plal:Ol 

Tipo rio Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Resultado: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 
Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da conduslio: 
Juiz: 

Tlpo do Movimento: 
Data do recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 
Prazo: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 
Prazo: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ,: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tlpo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da digitação: 
Descrição I 

Tipo do Movimento: 
Data de Re<=eblmento: 

Tipo do Movimento: 
Data Decisão: 
Descrtçaio: 

Tipo do Movimento: 
Data da condusfio: 
JUIZ I 

Tipo do Movimento: 
Data da dlstrlbulçio: 
Serventia: 

Remessa 
Minis~.irlo Público 
25/08/2010 
15 dla(s) 

Juntada- Petição 
20/08/2010 
201003029609 • Proger Comarca da Capital 

Juntada de AR 
23/06/2010 
Positivo 

Recebimento 
25/03/2010 

KesultadO da consulta processual 

Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
25/03/2010 
Atenda o cartório à promoção do MP, Após, retornem os autos ao Parquet, 
Despacho 1 Sentença I Dedsão 

Condu são ao Juiz 
25/03/2010 
JOAO FEUPE NUNES FERREIRA MOURAO 

Recebidos os autos 
25/01/2010 

Remessa 
Ministério Público 
24/11/2009 
15 dla(s) 

Recebidos os autos 
13/11/2009 

Remessa 
Procuradoria do Municlplo 
16/12/2006 
15 dla(s) 

Publicado Despacho 
10/12/2008 ... 
Enviado para publicação 
28/11/2008 

Recebimento 
26/11/2006 

Despacho ~ Proferido despacho de mero expediente 
26/11/2008 
Junte-se, Ao Município, com prazo de dez dias. 

Conclusão ao Juiz 
26/11/2008 
ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MEllO JUNIOR 

Digitação de Documentos 
06/08/2008 
Mandado de Citação expedido pela Procuradoria do Munlclplo. 

Recebimento 
06/08/2008 

Decisão "Dedslio Interlocutória ·Outras 
06/06/2006 
Clte·se nos termos que dispõe os Arts. 70 e so, da Lei NO 6830 de 22/09/1980. 

Conclusão ao Jul;r: 
06/08/2008 
AOOLPHO CORREA DE ANDRADE MEllO JUNIOR 

Distribuição Sorteio 
06/08/2008 
Cartório da 12" Vara da Fazenda PúbUca • 12a Vara de Fazenda Públlca 

Proceuo(s) no Tribunal OOOZS88-73.20U.B.t9.0000 
de Justlça1 

Certidões da divida ativa. 
Número 011303572007 
Número 011584882006 
Número 011246092008 

Ano 2005 
Ano 2004 
Ano 2006 

lnsc. do Imóvel 
lnsc. do !móvel 
lnsc. do Imóvel 

30279897 
30279897 
30279897 

Locallzaç3o na serventla=ARMÁRIO RESTAURAÇÃO DOS AUTOS - PllJ-tA 02 

Os autos de processos findos terão como destinação final a guarda permanente ou a eliminação, depois de cumpridos os respectivos 
prazos de guarda definidos na Tabela de Temporalldade de Documentos do PJERJ. 

http:/iwlwl4.ljrj.jus.br/consullaProcessoWebV2/consultaMov.do?v=2&numProcesso=2008.001.228461·5&acessoiP=Internet&tipoUsuarlo= 3/4 



11/0612015 Resultado da consulta processual 

Consulta Processual M Número~ Primeira Instância 

As lnfonnações aqui contidas não produzem efeitos legais, 
Somen\e a publlcn~o no DlERl ofldallz;~ d€1spachos e dedsiSes e estabelece prazos, 

Processo N° 0274680-81.2011.8.19.0001 

TJ/RJ • 11/06/2015 11:43:13 ·Primeira lnst3nda • Dlstrtbu(do em 05/08/2011 

Comarca da Capital 

Enderes:o: 
Bairro I 
Cidade: 

Otrclo de Registro: 
Assunto: 

Classe: 

Exequente 
Executado 

Advogado(s}: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

T1po do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 
Documentos Digitados: 

Tlpo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

T1po do Movimento: 
Data: 
Descrlc;ão1 
Documentos Digitados: 

Tipo do Movlmanto: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ,I 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento I 
Data Despacho1 
Descric;ão: 

Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimentai 
Data do recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 
Praxo: 

Tipo do Movimento: 
Data: 
Desc:rlção: 
Documentos Digitados: 

Tipo do Movimentai 
Data da juntada: 
Nómero do Documento: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 
Documentos Digitados: 

1201 Vara de Fazenda Póbllca 
Cartório da 1201 Vara da Fazenda P(lbllc:a 

Avenlóa Erasmo Braga 115 6° And, SI 610 L, I 
Cas:toelo 
R!o de Janeiro 

go Oficio de Registro de Dlstrlbu!çílo 
IPTUI Imposto Predial e Territorial Urbano 1 lmpostos 

Execução Fiscal 

Munlclplo de Rio de Janeiro 
GUSTAVO RABELO TAVARES BORBA 

TJ000009 PROCURADOR DO MUNicfPIO 
R}112466 FERNANDA TABOADA 
RJ136241 WAGNER MELLO DOS SANTOS 

Recebimento 
1010912014 

Despacho " Proferido de5pacho de mero expediente 
05/09/2014 
Junte-se a peça pendente Informada pelo sistema. 
Despacho I sentença I Declsílo 

Conclusão ao Juiz 
1310812014 
CRtSTIANA APARECIDA DE SOUZA SANTOS 

Ato Ordinatório Praticado 
04/09/2014 
Certifico que remeti à publicação o despacho de fls. 355. 
Atos Ordinatórios 

Publicado Despacho 
06108/2014 
4001405 

Enviado para publlcaç.l§o 
0410812014 

Recebimento 
0310712014 

Despacho ~Proferido despacho de mero expediente 
03/0712014 
Considerando que o exerclclo de 2007 não se encontra abrangido pela sentença proferida nos autos da ação 
no! 2005.001.015052-1, uma vez que não fora objeto daquela ação, Prossiga-se, pois, com a execução, 
Despacho 1 Sentença 1 Decls:lo 

Conclusão ao Juiz 
0310712014 
CRISTIANA APARECIDA DE SOUZA SANTOS 

Recebidos os autos 
2910412014 

Remessa 
Ministério Público 
2510212014 
15 dla(s) 

Ato Ordinatório Praticado 
25/0212014 
AO MP. 
Atos Ordinatórios 

Juntada· Petição 
2510212014 
201400768282 - Proger Comarca da Capital 

Rcu::eblmcmto 
31/01/2014 

Despacho • Proferido despacho de mero expediente 
28/0112014 
Ao autor sobre a manifestação do Mun!dplo. Após, ao MP. 
Despacho I Sentença I Declsílo 

http:l/www4.ijrj.jus.br/consultaProcessoWebV21consultaMov.do?v=2&numProcesso=2011.001.240512-1&acessoiP=Inlerret&tlpoUsuarlo= 1/4 



11/0612015 

Tl~o dG '"'ovlmentôl 
Data da condusão: 
Juiz: 

lipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ.: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tlpo do Movimento: 
Data: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 
Prazo: 

Tlpo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

lipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 
Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da concluslio: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento~ 

Tlpo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 
Prazo: 

Tipo do Movimento: 
Data: 
Descrição: 
Documentos Digitados: 

11po do Movimento: 
Data do a pensamento: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descrição: 
Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusloz 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 
Prazo; 

Tipo do Movimentai 
Data de Recebimento: 

Tlpo do Movimento: 
Data Despacho: 
Descriçlo1 
Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 

Tlpo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 

Conelus:!io ao Juiz 
28/01/2014 
CRISTIANA APARECIDA DE SOUZA SANTOS 

Juntada· Petição 
28/01/2014 
201400242239 - Proger Comarca da Capital 

Publicado Atos da Serventia 
11/11/2013 
4761487 

Enviado para publicação 
0611112013 

Ato Ordinatório Praticado 
0511112013 
Ao Municfplo sobre flls 338 verso, 

Recebidos os autos 
3111012013 

Remessa 
Ministério Público 
24110/2013 
15 dla(s} 

Recebimento 
1711012013 

Resultado da consulta processual 

Despacho ·Proferido despacho de mero expediente 
11110/2013 
Atenda-se ao MP. 
Despacho I Sentença I Decisão 

Conclusão ao Juiz 
11/10/2013 
CRISTIANA APARECIDA DE SOUZA SANTOS 

Recebidos os autos 
14108/2013 

Remessa 
Ministério Público 
02108/2013 
15 dla(s) 

Ato Ordlnat6rio Praticado 
02105/2013 
Certifico que apensel estes autos nos de número 2005.001.015052·1. 
Atos Ordinatórios 

Apensação 
02/0512013 

Recebimento 
17104/2013 

Despacho -Proferido despacho de mero expediente 
17/04/2013 
Cumpra-se adequadamente o despacho de fls. 336. 
Despacho I Sentença I Decisão 

Conclusão ao Juiz 
01/04/2013 
CRISTIANA APARECIDA DE SOUZA SANTOS 

Recebidos os autos 
21103/2013 

Remessa 
Ministério Público 
12103/2013 
15 dla(s} 

Recebimento 
2610212013 

Despacho -Proferido despacho de mero expediente 
26102/2013 
Atenda-se ao MP, 
Despacho 1 Sentença I Oecls!io 

Conclusão ao Juiz 
2510212013 
CRISTIANA APARECIDA DE SOUZA SANTOS 

Recebidos os autos 
22/02/2013 

Remessa 
Ministério Público 
07/0212013 

hltp:/twww4.tjrj.jus.br/coosultaProcessoWebV2iconsultaMov.do?v=2&numProcesso=2011.001.240512·1&acessoiP.Internet&UpoUsuarlo= 2/4 
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Prazo: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo ~o r.tovlmentol 
Data Despacho: 
Descrição I 
Docun\entos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da condusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

Tipo do Movimento: 
Data: 
Descrição: 
Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ.: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento! 

Tipo do Movlmento1 
Data Despacho: 
Desctição: 

Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Jul.z: 

Tipo do Movimento: 
Data: 
Descrição: 

Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

15 dla(s) 

Re«!blmento 
21/01/2013 

Kesunaao oa consuna processual 

Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
17/01/2013 
Ao 1'-!P. 
Despacho /Sentença I Decisão 

Conclusão ao Juiz 
08/01/2013 
CRISTIANA APARECIDA DE SOUZA SANTOS 

Juntada ~ Petição 
09/11/2012 
201204878158 • Proger Comarca da Capital 
201201056425 • Proger Comarca da Capital 

Ato Ordinatório Praticado 
11/09/2012 
Certifico que não localizei a petlçaõ do dia 06/03/2012 protocolada sob 201201056425. 
Atos Ordinatórios 

Publicado Despacho 
19/09/2012 
470/492 

Enviado para publicação 
14/09/2012 

Recebimento 
06/09/2012 

Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
06/09/2012 
Ao Interessado para fornecer a cópia da petição não localizada pela serventia, no prazo de 10 dias, sob pena 
de ser desconsiderada, 
Despacho I Sentença I Decisão 

Condudo ao Juiz 
06/09/2012 
CRISTIANA APARECIDA DE SOUZA SANTOS 

Ato Ordinatório Praticado 
05/09/2012 
Certlnco que não logrei êxito na localização da petição de no. 2012010$6425 protocolizada em 06/03/2012 e 
consta pendente no sistema. 
Atos Ordinatórios 

Juntada- Petição 
04/09/2012 
201204410846- Proger Comarca da Capital 

Tipo do Movimento: Juntada de Mandado 
Data da juntada: 04/09/2012 
Número do Documento: 7589/2012/MND 
Resultado: Positivo 

Tipo do Movimento: 
Data do recebimento: 

Tipo do Movimento: 
Destinatário: 
Data da remessa: 
Prazo I 
Documentos Digitados: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Resultado: 

Tipo do Movimento: 
Data da digitação: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tlpo do Movimento: 
Data DeclsAo: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da condusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da distribuição: 
Serventia: 

Re«!bldos os autos 
24/05/2012 

Remessa 
Procuradoria do Munidplo 
31/01/2012 
15 dla(s) 
Mandado de Intimação para devolução de autos 

Juntada- Petição 
31/01/2012 
201105346796 • Proger Comarca da Capital 

Juntada de AR 
27/09/2011 
Positivo 

Digitação de Documentos 
05/08/2011 
Mandado de Citação expedido pela Procuradoria do Mun!c!plo e/ou Estado. 

Recebimento 
05/08/2011 

Dedsão -Decisão Interlocutória- Outras 
05/08/2011 
Clte·se nos termos que dispõe os Arts. 70 e so, da lei NO 6830 de 22/09/1980. 

Conclusão ao Juiz 
05/08/2011 
SERGIO SEABRA VARELlA 

Distribuição Sorteio 
05/08/2011 
Cartório da 12a Vara da Fazenda Pública ~ 12" Vara de Fazenda Pública 

h\tp:/lwww4.ljrj.jus.br/consullaProcessoWebV2/consultaMov.do?v=2&numProcesso=2011.001.240512-1&acessoiP=Internet&tipoUsuarlo= 314 
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Processo Principal: 

Resultado da consulta processual 

0014399-56.2005.8.19.0001 (2005,001.015052-1) 

Processo(s} no Tribunal Não há. 
de Justiça: 

Certlô6és da d(vlda ativa. 
Número 010085372010 Ano 2007 
Número 010085362010 Ano 2007 
Número 011176772009 • Ano 2007 

Existe peUção/of(do a ser juntado ao processo. 
12/09/2014 -Protocolo 201404464809 - Proger Comarca da Capital 

Localização na serventla:Em Busca 

Os autos de processos findos terão como destinação final a guarda permanente ou a eliminação, depois de cumpridos os respectivos 
prazos de guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do PJERJ. 

' hllp:llwww4.1jrj.jus.brlconsultaProcessoWebV2/consultaMov.do?v=2&numProcesso=2011.001.240512·1&acessoiP=Internet&llpoUsuarlo= 414 



EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 128 VARA DE FAZENDA PÚBLICA DA 
COMARCA DA CAPITAL 

Proc. no 2005.001.015052-1 

;:;-.. 
····' 

,.; 

GUSTAVO RABELO TAVARES BORBA, nos autos da ação de ' 

rito sumário que move contra O MUNICiPIO DO RIO DE JANEIRO, vem, por seu .c 

-~ advogado infra-assinado, requerer a juntada do comprovante de depósito 

judicial, referente às 05 (cinco) primeiras cotas das diferenças de aliquotas de 

IPTU de 2003/2004, com vencimento para o dia 30/09/2005, e quitadas nesta 

data. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 30 de etembro de 2005. 
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· fJBANCÔDO~RASil . Depósito Judicial Tributário -Acolhimento 

Tributos Estaduais< (Lei 1 0.482/2002) 

Tributos Municipais (Lei 10.819/2003) 
Tribunal de Justiça (UF) 

1. Primeiro 2. Em eotttfnooç6o 

Zt-1'-G. f(J. Cl$t<Gl-1 1/Ab j){ 
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Noino do Autor . -• 
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., .. 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12" VARA DE FAZENDA PÚBLICA DA 
COMARCA DO RIO DE JANEIRO 

Proc. n° 2005.001.015052-1 

GUSTAVO RABELO TAVARES BoRBA, nos autos da Ação de 

rito Sumário que move contra o Municfpio do Rio de Janeiro, vem a V. Exa, por 

seu advogado infra-assinado, requerer a juntada do comprovante de depósito 

de IPTU/2005, no valor de R$ 3.919,50 (três mil, novecentos e dezenove reais 

e cinqüenta centavos). 

Nestes termos 

Pede. deferimento 

Rio de Janeiro, 18 de fever_!3ir6 ~ 2005" · 
/ 
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I 1. Primeiro 2. Em continuação 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12" VARA DE FAZENDA PÚBLICA DA 
COMARCA DA CAPITAL 

Proc. n° 2005.001.015052-1 

GUSTAVO RABELO TAVARES BORBA, nos autos da ação de 

rito sumário que move contra o MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO, vem, por seu 

advogado infra-assinado, requerer a juntada do comprovante de depósito 

judicial do IPTU/2006, no valor de R$ 4.150,80 (quatro mil, cento e cinqüenta 

reais e oitenta centavos) e quitado em 10.02.2006 . 

. Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2006. 

~~~~c?~~ 
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·Jrt: ~HIAGOp!NHEIRO RODRIGUES 
OAB/RJ n° 112.663 . 
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Processo rf Cclma~ . 
:~ (f..i:~ . (j)'\ . !:_ ·1 ·::--( ;:.: • \ !,.~ .- --· 

Nome do Autor 

r~ JS Tt-·- /0 
T1po ?e depositante 

i F. Ffslca J. Jurfdlca 

Advogado do Róu 

Datada gula 

- ' ' I~,·-:-­i-.J.- I/"(. _ 

C6c:!lgo de IR do depositante 

I F. Ffslea J. Jurldlca 

-1· ' ·. ~ 

2. Em continuação 

iipo de depositante 

\ ~~ F. Flsica J. Jurldlca 

Depósito Judicial Tributário ·Acolhimento 
I Tributos Estaduais (Lei 1 0.482/2002) 

I Tributos Municipais (Lei 10.819/2003) 
, T~nal ~~Jus~ (UF) 

1-,: •__,. é: '"'· . :. --..., 

Órgão~~ara 
) -:.. '· J - .J. ;-.:-r,-,-~ \,'•, i' •• ,·,,·::~.· -.r. :.~~ , .•-,. '· ...... i- . ___ . .,.... 

.o:f""""' \ ~I 1 . .Réu 2.Autor 

Dinheiro • R$ 

Cheques· R$ 

Não utilize esta área. 

Autenticação meca.nlca 

---------------------------------------~_i 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12" VARA DE FAZENDA PÚBLICA DA 
COMARCA DA CAPITAL 

Proc. n° 2005.001.015052-1 

GUSTAVO RABELO TAVARES BORBA, nos autos da ação de 

rito sumário que move contra o MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO, vem, por seu 

advogado infra-assinado, requerer a juntada do comprovante de depósito 

judicial do IPTU/2007, no valor de R$ 4.273,20 (quatro mil, duzentos e setenta 

e três reais e vinte centavos) e quitado nesta data. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 07 de fevereiro de 2007. 

JORGE THI . "!EIRO RODRIGUES 0~~{~~1112.663 



~usr/.vo RABELO TAVARES BORBA 
ENoERF.ÇO oq tMúVEL: 

,wN EP!TACIO P~SSOA 
CóMPL\~1-.\ENTO: 

APT 604 
CEP: 

22471·001 

******************* PARTICULAR 

04530 

UMA FRENTE 
f-~- TIPOLCXlll\---+-- UTIIJZA,ÇÃO--+--- POSIÇÃO ---i 

APARTAMENTO HOTEL RES IOENC FUNDOS 

( :l {.] ~ INSCRIÇÃO ---:::-----1 

lr~~"~·~u~jl~j~i~1~~~~~~.~~i,~,~·~-~-~~==~3.027.989:J 1 
IPTU 2007 COTA ÚNICA GUIA 00 

NÃO RECEBER ESTA COTA APÓS O VENCIMENTO 

-------AUTENTICAÇÃO MECÂNICA-------

CODIGO PARA DEBITO AUTOMATICO 3107302798970 

ATE 09/12/2006 CONSTAVAM DEBITOS INSCRITOS EM 
DIVIDA ATIVA RELATIVO(S) AO(S) EXERCICIO(S): 

2004. 
ENDERECOS DA PROCURADORIA NA CONTRACAPA. 

IPTU 2007 ~ INSCRIÇÃO 

CQTAÚNICA I 3.027.989·/ J 
GUIAOO - '" 

AUTENTICAÇÃO MECÃN!CANO VERSO NA PARTE SUPERIOR 
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(À Comissão de Assuntos Econômicos)




